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RESUMO 

 

Devido ao uso acelerado e indiscriminado dos recursos naturais, se faz primordial a atuação 

enfática de órgãos como o Ministério Público Federal (MPF), sendo aplicado a cada caso os 

fundamentos de accountability como a prestação de contas e transparência, isto posto, tal tema 

torna-se objeto relevante de estudos e pesquisas científicas. Com isso, este estudo tem como 

objetivo analisar as ações do MPF., em relação ao maior desastre minerário proveniente da 

extração de sal-gema pela Braskem, na cidade de Maceió-AL. A metodologia utilizada foi a 

pesquisa qualitativa explicativa junto a uma pesquisa documental, aliado ao método analítico 

dedutivo, para o aprofundamento de conhecimento teórico e conceitual sobre a transparência e 

cobrança de prestação de contas. Foi possível observar que a responsabilidade civil ambiental 

se encontra em crescimento, porém ainda se faz necessário a busca por incentivos de medidas 

preventivas e de uma maior agilidade em busca da reparação aos prejuízos que ocorram, bem 

como também órgãos que tem como premissa zelar por tudo que seja de domínio público, sejam 

mais responsivos para com a sociedade, prestando contas de suas ações, agindo assim de forma 

transparente. O MPF em relação ao caso Braskem em Maceió-Alagoas , negligenciou sua 

principal função, quer seja, proteger e zelar pela coisa pública, bem como também tem sido 

omisso na prestação de contas de maneira realmente transparente e de forma responsiva para 

com a sociedade e principalmente para com as vítimas daquele que é considerado o maior 

desastre ambiental em área urbana, um perfeito exemplo disso se traduz nos termos dos acordos 

firmados, em especial o acordo de indenização e apoio à realocação, pois este não priorizou 

alguns dos direitos básicos e fundamentais de todo cidadão, não tendo sequer um representante 

da população como parte integrante do acordo e contendo cláusulas que claramente não  são 

totalmente favoráveis às vítimas dos bairros acometidos pelo afundamento do solo, infringindo 

assim princípios bioéticos como a justiça e a autonomia. 

 

Palavras-chaves: Meio Ambiente, Accountability, MPF, Acordo, BRASKEM. 
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ABSTRACT 

 

Due to the accelerated and indiscriminate use of natural resources, the emphatic action of bodies 

such as the Federal Public Ministry (MPF) is essential, with the fundamentals of accountability 

being applied to each case such as accountability and transparency, that said, this theme makes 

relevant object of scientific studies and research. Thus, this study aims to analyze the actions 

of the MPF., in relation to the biggest mining disaster resulting from the extraction of rock salt 

by Braskem, in the city of Maceió-AL. The methodology used was the qualitative explanatory 

research together with documentary research, allied to the deductive analytical method, for the 

deepening of theoretical and conceptual knowledge about transparency and collection of 

accountability. It was possible to observe that environmental civil liability is on the rise, but it 

is still necessary to seek incentives for preventive measures and greater agility in the search for 

reparation for the damages that occur, as well as bodies whose premise is to take care of 

everything. that is in the public domain, be more responsive to society, accountable for their 

actions, thus acting in a transparent manner. The MPF, in relation to the Braskem case in 

Maceió-Alagoas, neglected its main function, that is, to protect and care for the public good, as 

well as having been silent in rendering accounts in a truly transparent and responsive way 

towards society and mainly for the victims of what is considered the biggest environmental 

disaster in an urban area, a perfect example of this is reflected in the terms of the agreements 

signed, in particular the agreement on compensation and support for relocation, as it did not 

prioritize some of the basic and fundamental rights of every citizen, not even having a 

representative of the population as an integral part of the agreement and containing clauses that 

are clearly not totally favorable to the victims of the neighborhoods affected by the subsidence 

of the soil, thus infringing bioethical principles such as justice and autonomy. 

 

Keywords: Environment; Accountability; MPF; Wake Up; BRASKEM. 
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1  INTRODUÇÃO 

No Brasil, ocorreram dois grandes desastres provocados pela mineração: em 5 de 

novembro de 2015, Minas Gerais passou por uma das suas maiores tragédias ambientais com o 

rompimento da barragem de Fundão, em Mariana, da Empresa Samarco. E em menos de quatro 

anos da tragédia de Mariana, novamente em Minas Gerais, teve-se uma nova tragédia, em 25 

de janeiro de 2019, o rompimento da Barragem do Córrego do Feijão, da Empresa Vale S.A. 

Segundo Castro (2021) “os danos socioambientais são incomensuráveis e o ônus maior está 

sendo pago pela população da região”, todos esses eventos foram inicialmente anunciados, não 

em telejornais ou reportagens, mas em questões que dizem respeito à falta de fiscalização e, 

desse modo, levou ao grande desastre que deve ser encarado como uma ação criminosa contra 

o meio ambiente e a sociedade. 

Atualmente, no estado de Alagoas, sua capital, Maceió, detém o título de “maior 

desastre mundial em andamento promovido pela mineração de sal-gema em ÁREA URBANA, 

pela mineradora Braskem” que, até o momento está afetando 4 bairros e, em média, 55 mil 

pessoas. Após intensos eventos pluviométricos e, principalmente, em decorrência do registro 

de um abalo sísmico de 2.4 na escala Richter, ocorrido, segundo a Rede Sismológica Brasileira 

(RSBR), no dia 03 de março de 2018, na região do município de Maceió (AL), em atendimento 

às solicitações da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil do Estado de Alagoas (CEDEC), da 

Prefeitura Municipal de Maceió e da Promotoria de Justiça da Capital de Alagoas, 

encaminhadas através do Ofício n.º 044/2018 CEDEC-AL, do Ofício n.º 34/2018 – 

PJC/MPE/AL e do Ofício 271-2018-66°PJC (Polícia Judiciária Civil)-MPE (Ministério Público 

do Estado)-AL, o Serviço Geológico do Brasil (CPRM) vem realizando trabalhos para auxiliar 

nas atividades de pesquisa direcionadas a identificar as causas do fenômeno de instabilidade de 

terreno no bairro Pinheiro, em Maceió/AL. 

Conforme consta na petição inicial da Ação Civil Pública com pedido de antecipação 

de tutela n° 0806577-74.2019.4.05.8000, proposta pelo Ministério Público Federal (MPF) e que 

tramita perante a 3ª Vara Federal em Maceió-AL, em 05 de dezembro de 2018, a Prefeitura de 

Maceió publicou, no Diário Oficial do Município, o Decreto nº 8.658/2018, que declarou 

emergência1 no bairro do Pinheiro, em Maceió/AL, das áreas afetadas por subsidência e 

colapsos. No dia 28 de dezembro de 2018, o Governo Federal, por meio do Ministério do 

Desenvolvimento Regional (MDR), reconheceu a emergência do bairro, com publicação no 

Diário Oficial da União (DOU). Ademais, no dia 14 de janeiro de 2019, também foi publicada, 

                                                           
1emergência: situação anormal, provocada por desastres, causando danos e prejuízos que impliquem o 

comprometimento parcial da capacidade de resposta do poder público do ente atingido. 
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no DOU, a Portaria Ministério de Minas e Energia – MME nº 20, de 11 de janeiro de 2019, que 

determinou ao Serviço Geológico do Brasil (SGB/CPRM) e à Agência Nacional de Mineração 

(ANM), que, no âmbito de suas competências, priorizassem e intensificam suas ações de 

diagnóstico e monitoramento de instabilidade geológica no bairro Pinheiro, no município de 

Maceió/AL, sob acompanhamento e coordenação da Secretaria de Geologia, Mineração e 

Transformação Mineral (SGM). 

Desde o registo do tremor de terra que o Ministério Público Federal acompanha o caso, 

no entanto, apenas em dezembro de 2018, quando o MPE declinou de suas atribuições em 

inquérito civil, é que o MPF assumiu a apuração dos fatos e iniciou sua atuação judicial, 

extrajudicial e preventiva, visando encontrar as causas, mas, principalmente, a preservação das 

vidas. 

Diante de todo o explicitado acima e sob a ótica do conceito de accountability, e das 

áreas de conhecimento do Direito, do Biodireito, da Bioética, e da Ciência Política,  é tido como 

ponto central desta dissertação a análise da atuação do Ministério Público Federal frente ao 

desastre da mineração em Maceió/AL, tendo como objeto principal de estudo, o acordo firmado 

entre MPF, MPE, Defensoria Pública do Estado (DPE), Defensoria Pública da União (DPU) e 

Braskem, que está contida na Ação Civil Pública n. 0806577-74-2019.4.05.8000. 

No que concerne às relações que envolvem à vida, entender o que vem a ser a bioética 

e seus fundamentos, faz-se necessário para iniciar essa jornada de compreensão da atuação de 

uma instituição pública, como o Ministério Público Federal, em uma situação de desastre 

provocado por sua atividade mineradora. Desse modo, a Bioética é compreendida como “o 

estudo sistemático de caráter multidisciplinar, em relação à conduta humana na área das 

Ciências da Vida, de forma que esta conduta é examinada à luz dos valores e princípios” 

(FORTES, 1994). 

A Bioética teve seu surgimento no século XX, como um novo campo de conhecimento, 

no qual o principal interesse era resgatar as ciências humanas, na área das ciências duras, como 

química, física, matemática, principalmente nas ciências biológicas e na medicina, buscando, 

assim, evitar a violação aos direitos fundamentais, seja por meio da pesquisa científica ou como 

técnica médica, quando o ser humano ocupa o papel de agente ou receptor (NUNES; NUNES, 

2004). Nesse cenário, a bioética passou por vários progressos e com isso surgiu a preocupação 

acerca da capacidade de administração pelo homem desse poder e como isto afeta o mito da 

neutralidade ética da ciência e a relação do homem com o planeta, para que, assim, houvesse 

uma relação respeitosa entre ele e o meio ambiente (BENTO, 2008). 

Porém, o que se vê com o passar dos anos é uma busca do indivíduo pelo poder, em que, 
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na grande maioria das vezes, a relação homem x planeta não foi respeitosa, isto posto, observa-

se a grande importância do biopoder, que, para Foucault (2012), este foi indispensável ao 

desenvolvimento do capitalismo, pois o capitalismo só pôde ser garantido à custa da inserção 

controlada dos corpos nos aparelhos de produção e por meio de um ajustamento de fenômenos 

de população aos processos econômicos. 

Temos como princípios norteadores da bioética: 1) justiça, na qual se tem como base 

que a autoridade do médico baseada em seu conhecimento não é mais autoritária, unânime e 

impositiva, havendo divergência, a justiça deve ser acionada para que se analise o caso e se 

tome a melhor decisão; 2) não maleficência, que consiste na proibição de causar qualquer dano 

intencional ao paciente ou cobaia de estudo; 3) beneficência, em que se deve levar sempre em 

conta, como premissa maior, trazer o maior número de benefícios aos pacientes ou pessoas 

envolvidas nas pesquisas científicas; e 4) autonomia, e, que se deve levar em conta, sempre, a 

autonomia do paciente ou cobaia em estudos científicos, sendo a vontade desta sempre 

soberana, pois somente ele(a) possui controle total sobre sua vida e suas vontades, não devendo, 

portanto, nada ser imposto e feito contra sua vontade (NUNES; NUNES, 2004). 

Inicialmente, quando foram criados, esses princípios eram voltados basicamente para a 

relação médico x paciente, porém, com o passar dos anos, vê-se a adequação desses princípios 

a tudo que envolva a vida, seja por meio da pesquisa científica, ou por meio de exploração de 

recursos ambientais, que, no caso da presente dissertação, vem a ser a exploração de sal-gema 

em área urbana, algo que, incontestavelmente, envolve vidas e que deve-se ter os princípios da 

bioética aplicados, para que a premissa maior, quer seja a vida, seja sempre mantida e 

preservada. 

Em uma postura mais desenvolvida sobre a bioética, tem-se que ela assume uma postura 

crítica em relação a qualquer ação que atente contra a vida, englobando, assim, o meio ambiente. 

Pela complexidade e profundidade do que é a bioética, deve-se entender que ela trata de temas 

contemporâneos e que dizem a respeito à população. 

Trazendo os conceitos da bioética explicitados acima para o objeto central da presente 

dissertação, sendo este a análise da atuação do MPF frente ao desastre da mineração em Maceió, 

dando enfoque dessa atuação na criação e execução do termo de acordo firmado entre 

defensorias, ministérios públicos e Braskem, quando se fala do princípio da justiça em 

conjunto com o termo de acordo, vê-se uma total injustiça. Na verdade, um compilado de 

cláusulas que mais desrespeitam e são injustas com aqueles que deveriam ser os protagonistas 

em ter seus direitos minimamente reparados, sendo este um termo de acordo em que a 

população não é ouvida, para que assim tenha base, para se formular algo que seja o mais 
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próximo de suprir o que lhe foi tirado de maneira brutal, ou seja, sua moradia, sua dignidade, 

sua saúde mental, sua segurança, é algo que não tem nenhum senso de justiça; em relação ao 

princípio da beneficência. 

O princípio da autonomia, o que menos se viu no termo de acordo ora citado, foi a 

vontade das vítimas ser ouvida e levada em consideração, pois, a partir do momento que 

somente órgãos se reúnem e elencam entre si e uma empresa que sequer é tida como 

responsável, passando a clara mensagem de que a Braskem é uma empresa muito bondosa, que 

mesmo sem ser a responsável, resolve por mera liberalidade indenizar uma vários moradores, 

o princípio da não maleficência no presente caso, seria o que requer muito trato para se 

discutir, já que, segundo relatórios da CPRM, os danos iniciaram antes mesmo do tremor em 

2018, e como se não bastasse, ainda se faz um termo de acordo com cláusulas totalmente 

maléficas, como, por exemplo, a pessoa ser “obrigada” a aceitar o valor que foi designado para 

si, caso contrário, o direito de acesso ao judiciário existe, porém já não se tem tanta certeza do 

êxito, principalmente quando se tem em cena uma grande empresa. 

Como forma de regulamentar a bioética, surge o Biodireito que vem a ser um ramo do 

Direito, bem como também um rol de ordenamentos que delimita e responsabiliza moralmente 

a atuação de pesquisadores e profissionais da área de saúde quando vidas estão em jogo, 

estabelecendo, assim, limites para os avanços da Biotecnologia, com a consequente preservação 

da vida. Têm-se como marco do surgimento do Biodireito, o ano de 1969, através do filósofo 

Callahane e do psiquiatra Wilard Gaylin, após estes terem sido avisados de que algumas 

pesquisas com seres humanos estavam sendo realizadas de maneira a conter excessos com seus 

integrantes (MABTUM; MARCHETTO, 2015). 

O Biodireito está inserido em nosso ordenamento jurídico de forma bem tímida, em 

poucos artigos da Constituição Federal de 1988 e em alguns códigos, ficando muitas vezes a 

cargo do judiciário e da leitura que se faz de cada caso pelos magistrados, dar um desfecho 

quando se envolvem medicina e biotecnologia, e estes são submetidos à apreciação do poder 

judiciário. 

A Constituição Federal de 1988 prevê os direitos fundamentais a todos os brasileiros, 

sem distinção, não importando se são brasileiros natos ou naturalizados, sendo o direito à vida 

o que vem em primeira colocação do quesito importância em relação aos demais direitos 

fundamentais. Sendo mais específica, os direitos fundamentais de 4ª geração têm como base a 

evolução biotecnológica e como as mudanças impostas pela realidade atual devem ser 

regulamentadas. 

A CF/88 elencou alguns princípios e regras que possuem relação com o Biodireito, são 
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eles: a dignidade da pessoa humana (Art.1º, III), a não submissão de qualquer um a tratamentos 

degradantes (Art.5º, III), a promoção da saúde como direito de todos e dever do Estado (Art. 

196), dentre outros. Isto posto, a Constituição Federal possui a competência sobre a 

regulamentação das garantias que afetarão diretamente o Biodireito (BRASIL, 2016). 

Outra fonte que elenca e serve também de base para nossa Constituição Federal no que 

tange ao biodireito, são os tratados internacionais admitidos em nosso ordenamento jurídico, 

sendo o que recebe maior destaque, o Pacto de São José da Costa Rica. Com essa declaração, 

os Estados são obrigados genericamente a respeitar os direitos humanos e se colocar sob a 

jurisdição da Organização dos Estados Americanos (OEA). O Brasil incorporou o Pacto de San 

José ao ordenamento jurídico interno, com a edição do Decreto n. 678/1992 e, em 10 de 

dezembro de 1998, reconheceu a jurisdição obrigatória da Corte, por meio de nota enviada ao 

secretário-geral da OEA (ACCIOLY, 2013). 

Em 1967, foi criado o Decreto-lei nº 227, chamado de “Código de Mineração”, o qual 

está em vigor até os dias atuais. Em 25 de julho de 2017, o Código de Mineração sofreu 

modificações, através das Medidas Provisórias 789, 790 e 791. Temos também as resoluções 

do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), que são importantes legislações em que 

podemos ver a aplicação do biodireito (RIVABEM, 2017). 

O Biodireito usa, como base e normas regulamentadoras, as normas penais em muitas 

situações. Em sua grande maioria, os pontos de estudo do biodireito esbarram em vedações 

legais, tendo, portanto, penas atribuídas a estes. Com o avanço da sociedade, novas perspectivas 

médicas e biotecnológicas, cabe ao Direito, em todas as suas áreas, acompanhá-las, com todas 

as regulamentações necessárias (CARDIN et. al, 2020). 

A bioética e o Biodireito se adequam ao presente trabalho quando se tem em questão, 

alguns direitos humanos e fundamentais, quer sejam: direito ao meio ambiente equilibrado, 

direito à vida, direito à moradia, direito ao trabalho, direito à dignidade da pessoa humana, 

dentre outros (CARDIN et. al, 2020). 

No que se refere a ter um meio ambiente equilibrado, o processo de licenciamento 

ambiental realizado de maneira correta se mostra algo primordial. Sendo assim, este se insere 

como uma das preocupações da bioética por ser o licenciamento ambiental um processo que 

adentra em locais que, na maioria das vezes, vivem pessoas, possui vida animal e ecossistema, 

que são os principais afetados quando o assunto é inserção de algum empreendimento, em que 

pese o minerário. A bioética da proteção, por ser a ética no que diz respeito às ações humanas, 

quando se trata de proteger a saúde coletiva, bem como o ecossistema, sua participação no 

processo de licenciamento se mostra algo de grande valia (LEONE et. al, 2001). 
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Isto posto, chega-se à conclusão de que, no Brasil, o processo de licenciamento 

ambiental se mostra na situação ideal para que a bioética entre em cena e contribua, seja na 

prática ou na teoria para dirimir os conflitos morais que possam a vir existir, fazendo, portanto, 

seu papel de “mediadora” elencando os conflitos e dilemas e propondo medidas que são aceitas 

do ponto de vista moral, visando sempre a proteção do bem maior, sendo este a vida. 

O Ministério Público Federal agiu, principalmente, no momento da confecção do termo 

de acordo firmado, com transparência perante a população atingida? Comerciantes e moradores 

também foram ouvidos? Buscou-se a melhor forma de reparação dos danos, sempre baseado na 

boa fé? Todas essas perguntas possuem algo em comum, quer seja a transparência, prestação 

de contas ou boa-fé, que vem a ser o que chamamos de accountability (BERNARDO; 

SEDIYAMA; REIS, 2015). 

Accountability pode ser traduzida como prestação de contas, transparência, boa-fé por 

parte principalmente de órgãos e empresas públicas, que “devem” uma satisfação à população, 

pois foram eleitos por essa para gerir a coisa pública. Existem, em nosso ordenamento, duas 

vertentes mais conhecidas de accountability: a horizontal e a vertical. A primeira, quando se 

trata da prestação de contas daquele que foi eleito para com a população, da empresa para com 

as comunidades, e a horizontal se refere aos próprios órgãos de tem a função de fiscalizar e 

exigir essa prestação de contas de determinadas entidades. No caso do presente trabalho, o MPF 

se insere na vertente horizontal, pois este possui o papel de fiscalizar e gerir o bom 

funcionamento da coisa pública (ROCHA, 2021). 

Com a constante evolução da sociedade, tem-se a percepção de que deixam aflorar com 

veemência o egocentrismo, ou seja, colocando seus interesses pessoais em um patamar mais 

elevado e com mais importância que o bem-estar coletivo, principalmente no que concerne a 

preservação ambiental. O que se observa é que as empresas envolvidas em desastres naturais, 

como o que envolve a Braskem em Maceió, adotam um posicionamento de que se solidarizam 

e apoiam qualquer ação que seja feita para aqueles que foram prejudicados, porém o que 

realmente acontece são imposições da empresa que acabam atrapalhando qualquer tipo de 

negociação que beneficie de forma justa e com direitos aos que sofreram danos, tanto materiais 

como psicológicos. Um exemplo disso é o total descaso em ouvir representantes da população 

na confecção dos acordos que foram confeccionados com o intuito de respeitar e apoiar de 

forma justa as vítimas do maior desastre ambiental em andamento no Brasil. 

Deve-se encontrar um equilíbrio entre o indivíduo, sociedade e o meio ambiente, 

visando estabelecer quais seriam os limites para a ciência evoluir, paralelamente ao anseio do 

mundo por uma melhor qualidade de vida para a espécie humana, inter-relacionada com a fauna, 
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flora e o ecossistema, é a função reservada à bioética É a busca pelo ideal de uma convivência 

harmônica, com o objetivo de se ter uma sadia qualidade de vida, preservando o meio ambiente, 

pois o “homem é o produto do meio em que vive”. Claire Neirink, em sua obra De la bioétique 

(1994, p. 153), diz que “o Direito não pode ignorar os avanços da ciência e ainda deve integrá-

los à sociedade como elemento útil à promoção dos valores a serem a base da civilização”. 

O desenvolvimento sustentável deve ser visto como um meio para o progresso, 

envolvendo o crescimento econômico sem comprometer o meio ambiente. Assim, os princípios, 

mecanismos e critérios para que haja um desenvolvimento sustentável são usados por entidades 

públicas, privadas e pelos indivíduos como parâmetros para o planejamento, execução e 

governança. Assim, as entidades pública e privada que reconhecem suas responsabilidades 

ambientais e sociais diminuem seus riscos financeiros, decorrentes de incidentes ambientais. 

Desta maneira, o Estado deve fornecer meios de um desenvolvimento sustentável, no qual 

devem ser cobertas de propostas éticas, valorizado a contribuição social, a igualdade de 

participação e acesso sobre as incidências de problemas ambientais, como áreas de 

contaminação e danos ambientais de mais diversas ordens. Portanto, a empresa, junto ao Estado, 

deve deixar a sociedade a par sobre qualquer tipo de ato que leve à degradação ambiental, 

demonstrando assim a accountability ambiental (ALVES, 2013). 

Hans Jonas, em sua obra O princípio da responsabilidade- Uma ética para a civilização 

tecnológica, expõe sua percepção sobre o respeito ao uso que fazemos das tecnologias de 

exploração dos recursos naturais, fazendo-nos, desta forma, refletir sobre como as políticas 

públicas devem ser aplicadas de forma que não seja uma política que sucumba à uma forma de 

desenvolvimento que depreda, ou à uma forma de extração que coloca os países fontes de 

subsídios em simples fomentadores sob a ótica do mercado internacional, mas sim que leve em 

consideração os interesses da sociedade, como exemplo temos: as “tragédias” de Brumadinho, 

Mariana, bem como também a Braskem e sua “tragédia” (proveniente da mineração de sal-

gema) que resultou no afundamento do solo nos bairros de Pinheiro, Mutange, Bebedouro e 

Bom Parto, em Maceió/AL. Todas essas “tragédias” podem ser configuradas como crimes. 

 

1.1 METODOLOGIA 

Para o presente trabalho, foi proposta uma pesquisa qualitativa explicativa, na qual 

busca-se fazer um estudo de caso sobre as prerrogativas e princípios que foram analisados e 

levados em conta na atuação do MPF, no tocante acordo firmado entre Ministério Público, 

Ministério Público Estadual, Defensoria Pública do Estado, Defensoria Pública da União e 

Braskem, que está contida na Ação Civil Pública nº 0806577-74-2019.4.05.8000. 
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A pesquisa foi realizada com base em dados bibliográficos provenientes de artigos, 

livros, teses e dissertações. A busca desses documentos foi feita através das bases de pesquisas, 

como Google books, Google acadêmico, SpringerLink, Portal de Periódicos da Capes, Scielo e 

a Open library, essas bases de dados foram usadas tanto em português, como também inglês e 

espanhol. Para o estudo de caso foi realizada a análise do termo de acordo entre MPF, MPE, 

DPE, DPU e Braskem, que está contida na Ação Civil Pública n. 0806577-74-2019.4.05.8000, 

para que, posteriormente, possa ser respondida a pergunta central do presente trabalho, quer 

seja como se deu a atuação do MPF (sob a ótica da responsabilidade prestação de contas e da 

transparência) frente ao desastre de mineração em Maceió/AL 

Nesse sentido, a pesquisa estabeleceu como objetivo geral o propósito de analisar a ação 

do Ministério Público Federal frente ao Termo de Acordo dos moradores com a empresa 

Braskem S.A., visando descrever toda a atuação do MPF, sob o enfoque da transparência e 

prestação de contas na elaboração dos acordos contidos na Ação Civil Pública nº 0806577-74-

2019.4.05.8000, serão utilizados para tal análise, todas as notas oficiais do MPF, o termo de 

acordo socioambiental (sendo este o documento de criação do comitê gestor de danos 

extrapatrimoniais), bem como todos os documentos que dizem respeito à Força Tarefa 

Pinheiro/Braskem. 

Para os objetivos específicos foram estabelecidas as seguintes metas: a) discorrer sobre 

accountability, biodireito e bioética, b) analisar a responsabilidade ambiental, fator 

preponderante para a caracterização da responsividade do Estado na gestão ambiental, e c) 

inferir sobre o termo de acordo contido na ação de n° 0806577-74.2019.4.05.8000, proposta 

pelo MPF, sobre a instabilidade de terreno no bairro Pinheiro, em Maceió/AL. 

Este trabalho está dividido da seguinte maneira: Para o capítulo dois, trataremos de uma 

revisão bibliográfica sobre o termo de accountability envolvendo os mecanismos de 

transparência e prestação de contas. 

No capítulo três, apresentamos uma análise de prerrogativas do MPF sobre as questões 

ambientais, onde foi elencado o papel do MPF em situações de desastre ambiental e atribuições 

e responsabilidade deste em caso de desastres ambientais. 

No capítulo quatro, foi feita a análise detalhada da atuação do MPF frente ao caso 

Braskem em Maceió-AL, com todas as nuances que envolveram o desastre e como se deu a 

atuação do MPF, principalmente no que tange a confecção do Termo de Acordo. 

No capítulo cinco, tem-se as considerações finais sobre o tema aqui proposto. 

Por fim, tem-se anexos com imagens e um relato pessoal sobre o que tange a ação da 

Braskem-MPF.  
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2 ACCOUNTABILITY: MECANISMOS DE TRANSPARÊNCIA E PRESTAÇÃO 

DE CONTAS 

2.1 CONCEITO DE ACCOUNTABILITY 

O conceito de accountability vem sendo empregado nos estudos das Ciências Sociais, 

desde a Administração de Empresas até a Educação, passando pela Administração Pública e a 

Ciência Política. Foi em 1980, nos países de língua inglesa, que surgiu o conceito de 

accountability, e esse termo não é definido de forma uniforme, pois a definição tende a variar 

acentuadamente não apenas de estudo para estudo, mas também conforme a tradição disciplinar 

na qual o trabalho se insere (PINHO; SACRAMENTO, 2009). Em alguns casos o termo é 

compreendido como ser transparente, dever de eficiência dos responsáveis pela atividade 

financeira do Estado (ALBUQUERQUE et al., 2007). 

No Brasil, accountability tornou-se sistemática após a redemocratização do Estado, 

possuindo como marco a Constituição Federal de 1988 (MEDEIROS; CRANTSCHANINOV; 

SILVA, 2013) e ainda não possui uma tradução definida para o português. Visto a dificuldade 

para a tradução do termo accountability, Medeiros et al. (2013) examinaram as definições 

relacionadas ao termo nos estudos publicados no Brasil e concluíram que não é possível uma 

tradução direta do termo, pois seu conceito ainda se encontra em construção. 

Segundo Santana Junior (2008), accountability é o comprometimento de todos os atos 

do gestor público na prestação de contas à sociedade. A prestação de contas deve ser vista como 

o mecanismo que permite ao cidadão visualizar as responsabilidades dos gestores públicos e 

não apenas como mecanismo técnico e longe da realidade da grande população. O mecanismo 

de prestar contas permite ao usuário analisar as responsabilidades dos gestores públicos 

podendo, dessa forma, julgar cobrar por suas ações. 

Observa-se que as abordagens que permeiam o termo de accountability remetem a um 

conceito formado por três dimensões: identificação, responsabilização e sanção. A identificação 

está associada com a possibilidade de se identificar o agente público, agente de determinada 

ação, e está diretamente relacionado com a transparência; a responsabilização está relacionada 

com o saber dimensionar e fazer com que o agente público responda por seus atos perante a 

sociedade; e a sanção à possibilidade de punição do agente público, caso suas ações 

demonstrem comportamento fora dos limites, ou seja, ações daquilo que é esperado por eles 

(BERNARDO; SEDIYAMA; REIS, 2015). 

Para Pinho e Sacramento (2009, p. 1353), a accountability “possui características que 

os regimes democráticos impõem ao administrador público”, na qual envolve controle, 

transparência, responsabilidade, obrigação de prestar contas, explicações para os atos que são 
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ou deixam de ser empreendidos. Para mais, encerra a responsabilização de agente público que 

ocupa o cargo de prestar contas perante a lei, estando envolvida a possibilidade de ônus, o que 

levaria a pena do não cumprimento dessa diretiva (PINHO; SACRAMENTO, 2009). 

A accountability não é limitada a dar visibilidade às ações do governo, mas determina 

a responsabilização dos governantes com a possibilidade de condenações pelos governados. 

Com finalidade de que a administração pública atinja o máximo de accountability, esta deve 

mostrar suas contas frequentemente, e através de demonstrativos são capazes de ampliar o 

número de controladores devido a sua fácil compreensão para os cidadãos (FIGUEIREDO; 

SANTOS, 2013). 

Segundo O’Donnell (1998), a accountability é bidimensional, de modo que ela pode ser 

dividida em horizontal e vertical. A accountability horizontal é caracterizada pela formação 

estatal de controle disposta a fiscalizar e até mesmo punir os atos de outras agências. Para a 

accountability vertical, a principal característica são as realizações das eleições livres e justas 

através dos votos, nas quais o cidadão pode premiar ou punir o representante político na eleição 

posterior. 

Dessa forma, para Ferejohn (1999), a accountability é um exercício de autoridade de 

acordo com as bases legítimas da ação do Estado na sociedade. Sendo assim, é dever das 

instituições políticas construírem meios de prestação de contas à sociedade, a fim de reduzir a 

razão de Estado a uma razão do público e permitir o controle deste. Com isso o conceito de 

accountability permite fazer uma distinção entre o que é público e privado, proporcionando 

formas de gestão públicas abertas para a participação da sociedade. 

De maneira simplificada, a accountability deve ser entendida como um meio de controle 

social em que deve ter a obrigação do agente público prestar contas das suas ações com 

suficiente transparência para que a sociedade como um todo possa avaliar se sua gestão está 

sendo de bom proveito para todos os cidadãos. A sociedade deve julgar se as propostas que 

foram efetuadas estão sendo condizentes para a sociedade, podendo impor punições a 

comportamentos fora do esperado. 

Portanto, cabe lembrar que, para se ter condições promissoras para a accountability, a 

transparência é fundamental, já que sem divulgação das informações não é possível identificar 

e responsabilizar os agentes públicos responsáveis. 

 

2.2 MECANISMOS DE TRANSPARÊNCIAS E ACCOUNTABILITY 

A ideia de transparência assume um papel fundamental para a descrição do conceito de 

accountability. Segundo Stiglitz (1999), a transparência remete a redução do conhecimento 
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informacional entre a sociedade e os agentes públicos, de maneira a diminuir os erros que 

ocorrem nas gestões a fim de permitir controle sobre as ações ilícitas cometidas no setor 

público. Como afirma o autor, “com mais informação, o público será capaz de discernir melhor 

o valor adicionado pela ação pública” (STIGLITZ, 1999). 

A definição de transparência nesse sentido, surge como fator essencial da gestão 

pública, e a sua realização demonstra a ampliação das informações para a sociedade acerca dos 

atos realizados pelos agentes públicos, e por este meio acaba fomentando a accountability. Isso 

mostra que a popularidade do conceito de transparência vem assumindo nas democracias 

(ETZIONI, 2010). Segundo Roumeem Islam (2003), os governos que possuem transparência 

em relação às informações das gestões públicas, detém um poder governamental melhor, pois 

a ampliação da informação proporciona a existência de um mercado político com menos 

corrupção e, por sua vez, é mais eficiente, colaborando diretamente com a sociedade em que 

está inserida. 

Dessa maneira, a transparência está relacionada diretamente com a economia da 

informação, em que a sociedade é vista como um investidor e consumidor dos bens públicos. 

Segundo Ferejohn (1999), o principal (sociedade) investe seus recursos através dos impostos 

pagos na ação do agente (governo) esperando retornos no investimento público. Existe um 

equilíbrio entre a relação do principal e o agente dependendo da existência das instituições mais 

transparentes, sendo capazes de reduzir as incertezas do investimento (FEREJOHN, 1999). 

Com isso, a accountability é aperfeiçoada com a ampliação da transparência, mostrando o 

retorno do investimento realizado pelos cidadãos na ação pública dos governantes. 

A transparência permite que haja a redução da falta de informação entre os cidadãos e 

os agentes públicos do governo. Dessa forma, a transparência maximiza a accountability e 

certifica um sistema de responsabilização derivado da abertura das ações do Estado. 

No Brasil, a transparência começou a ter espaço com a redemocratização do país através 

do advento da Constituição Federal de 1988, em que, em seu art. 37, fica estabelecido que o 

princípio da publicidade a qual preconiza que “o povo tem o direito de conhecer as ações 

praticadas na administração pública para o exercício do controle social”, mas o que ocorre nos 

últimos tempos são ações que quebram essa regra principalmente no uso de cartões corporativos 

e orçamentos secretos que têm sigilo de 100 anos. 

De acordo com Filgueiras (2011), a publicidade está atrelada às decisões do governo à 

autoridade da cidadania, seja através de instituições, seja pela participação dos cidadãos nos 

processos de escolhas e decisões públicas. Caso ocorra que os entes públicos não prestem contas 

ao Poder Legislativo e à sociedade, o ente irá sofrer sanções através de multas e respostas a 
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ação civil de improbidade administrativa (PLATT NETO et al., 2007). 

A transparência, sendo o elemento central da accountability, acaba desencadeando um 

processo de julgamento pela cidadania quanto ao exercício de autoridade democrático. Não é 

possível pensar na responsabilidade política sem que as instituições sejam transparentes à 

sociedade e que a falta de informação entre o cidadão comum e as instituições democráticas 

sejam reduzidas (FILGUEIRAS, 2011). 

Segundo Filgueiras (2011), a democracia pressupõe um livre conhecimento por parte da 

sociedade, nessa perspectiva a transparência é elemento essencial nas doutrinas públicas, uma 

vez que facilita a redução dos custos nas transações, como também nas abordagens de uma 

Administração Pública transparente, demonstrando, assim, que há necessidade de um vínculo 

entre a democracia e a legalidade, pois o acesso à informação permite que haja a prevenção de 

corrupção e que haja promoção de responsabilidade por parte dos governantes (RIBEIRO; 

GOMES, 2012). 

Para a governança pública a transparência permite que haja um acompanhamento claro 

na execução orçamentaria, assim como das finanças de todos os órgãos que se utilizam dos 

recursos públicos (CRUZ; MACEDO; SAUERBRONN, 2012). 

Pires et al. (2011) compreendem que a transparência deve ser considerada como o acesso 

livre às funções governamentais, aos seus planos fiscais, às suas contas públicas e de seus 

projetos. A transparência também se relaciona com o pronto acesso às informações das ações 

governamentais de forma confiável, compreensível e comparativa. Somente dessa maneira a 

sociedade pode avaliar a situação financeira dos governos bem como os custos e benefícios 

reais de suas atividades, associando as implicações sociais e econômicas presentes no governo. 

A transparência é um instrumento para auxiliar a população para o acompanhamento da 

gestão pública (HAGE, 2010), a qual permite que a gestão seja avaliada cotidianamente e possui 

caráter preventivo, inibindo situações de corrupção nos recursos do Estado. De acordo com 

Trevisan et al. (2003), a falta de transparência na gestão é um indicativo de práticas corruptivas. 

Dessa maneira, um governo sem transparência caminha às escuras do controle social e o próprio 

governante pode deixar de compreender situações indesejáveis na máquina estatal regida por 

ele. 

Segundo Cruz, Macedo e Sauerbronn (2008), as características que são destacadas sobre 

a transparência são as informações livres, disponíveis e compreensíveis, diretamente acessíveis 

para a sociedade, já que é ela que está sendo diretamente afetada pelas decisões decorrentes, 

prestadas de forma completa em meios de comunicações adequadas. 

Platt Neto et al. (2007) afirmam que os elementos a serem considerados pela 
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transparência são a publicidade, compreensibilidade das informações prestadas e a utilidade 

dessas informações. De acordo com Santana Junior (2008), ser transparente significa mais do 

que o simples ato de mostrar as informações, envolvendo, também, reforçar o ato dos entes 

públicos serem responsáveis diante da sociedade e perder a capacidade de se comprometerem 

com os bens públicos (FILGUEIRAS, 2011) 

Com uma relação comunicativa entre os cidadãos e os governos, o desenvolvimento de 

mecanismos de transparência de modo a diminuir a assimetria informacional entre os pares é 

um processo de delegação de poderes dos cidadãos ao Estado (SLOMSKI, 2009). Slomski 

(2009) explica essa teoria no trecho: 

Assim como é visto em companhias privadas, não existe possibilidade de monitorar 

todas as ações dos servidores públicos, devido o agente (gestor eleito-prefeito, no 

município) possuir diversas informações sobre o setor que dirige do que o principal 

(cidadão). Dessa maneira gera-se uma assimetria informacional externa, o que 

exprime que cidadão não sabe, com toda certeza, se o agente está trabalhando com 

retorno de seu capital na produção de bens e serviços como ele desejaria. Porém existe 

também a assimetria interna, pois os servidores públicos, na qualidade de agentes, 

sabem mais informações sobre suas áreas de atuação do que o gestor eleito, na 

condição de principal. Portanto, o prefeito (Agente de 1º estágio) não possui 

informações suficientes para saber com exatidão se todos da cadeia agente-principal, 

nos mais diversos estágios, estão seguindo as suas diretrizes, a fim de alcançar a 

maximização do que ele deseja para prestar contas ao cidadão (principal) (SLOMSKI, 

2009, p. 33). 

 

Esse modelo está relacionado à ideia de o governo patrocinar avaliações de 

transparência de seus agentes subordinados, como meio de controle e governança, incluindo a 

transparência como elemento de fortalecimento do controle na gestão (BRAGA, 2010). 

Os avanços das tecnologias da informação e comunicação vêm contribuindo 

diretamente com a transparência do Estado. A tecnologia da informação é considerada como 

componente essencial para ampliação de conhecimento da sociedade sobre o que ocorre na 

gestão estatal (ALBERTIN, 2003). 

Dessa maneira, entende-se que disponibilidade de dados torna a organização 

transparente e que o processo envolve meios relacionados a todos os aspectos do 

comportamento de comunicação. Mesmo com todas as informações disponíveis, vê-se a 

necessidade de uma linguagem mais compreensível para o receptor, ou seja, a gestão tem o 

dever de divulgar as informações de forma palpável para a sociedade como um todo. 

Portanto, fornecer dados sobre os mecanismos de transparência para os cidadãos é 

essencial para uma gestão de qualidade. Assim, a tabela 1 oferece um breve levantamento da 

“representação” da “caixa de ferramentas” e seus “mecanismos de transparência” (STIRTON; 

LODGE, 2001), e dessa maneira será feita uma relação entre esses mecanismos e o meio 



 
 

25 
 

ambiente. 

Quadro 1. Classificação dos Mecanismos de Transparência. 

 Exercido individualmente Disposição  

coletiva 

 Voz: Representação 

Orientado à entrada Evita a falta de consideração/ 

responsividade do usuário. 

Impede o domínio de 

produtores/grandes grupos de 

usuários.  

 Permite a participação do usuário 

e reparação. 

Permite a inclusão “interesse do 

público”.  

 Por meio de mecanismos de 

reparação, consulta e tomada de 

decisões políticas e/ou dos 

provedores. 

Por meio de conselhos de 

consumidores, grupos de 

consumidores, reguladores 

objetivos e agências. 

 Exemplo: Formulários de 

reclamação disponíveis para 

serviços de trem. 

Exemplo: 'Energywatch' como 

consumidor institucionalizado 

  Em formação: 

Orientado à saída Previne o paternalismo, a 

exposição ao monopólio. 

Previne 'escolhas de limão' e 

outro abuso de assimetria em 

formação. 

 Permite a seleção do consumidor 

de natureza, qualidade e 

quantidade de serviço/bom. 

Permite sofisticada escolha do 

consumidor. 

 Via competição de mercado, 

competição pelo mercado, 

eleições, contratos. 

Por meio de benchmarking, 

nomenclatura, informação, 

centralização e competitividade. 

 Exemplo: Aparição repentina de 

conjuntos de telefones de 

diferentes formas e cores como 

parte da telecomliberalização 

inicial. 

Exemplo: A regra chinesa obriga 

os médicos a exibir o número de 

pacientes que morreram sob seus 

cuidados 

Fonte: Stirton e Lodge (2001). 

Esses mecanismos diferem na medida em que são exercitados em uma base individual 

ou são fornecidos coletivamente. A informação e a representação são mecanismos 

predominantemente coletivos, operando para tornar os serviços públicos transparentes para 

grupos de usuários do serviço em massa, enquanto a voz e a escolha são mecanismos que podem 

ser exercidos individualmente. O mecanismo orientado à entrada aponta para uma ênfase no 

processo, enquanto os mecanismos orientados à saída afetam principalmente a escolha do 

produto. Em sua forma básica, esses quatro mecanismos podem ser aproveitados para uma série 

de diferentes objetivos substantivos e podem ser utilizados com diferentes intenções e efeitos 

(HOOD et. al, 2006). 

Ao relacionar esses mecanismos de transparência ao meio ambiente compreende-se que 

há uma necessidade de conhecimento sobre o princípio da precaução ao dano ambiental que 
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ocorrem a todos os momentos. No Brasil, ao proteger o meio ambiente, o art. 225 da CF 

determina que o meio ambiente deva ser preservado, impondo o princípio do desenvolvimento 

sustentável, ou seja, deve existir um quadro orientador de proteção que possua o objetivo de 

evitar atentados contra o meio ambiente (MYSZCZUK; ORIDE, 2017). 

A adoção de sistemas de gestão ambiental acarreta na necessidade de mensurar, registrar 

e evidenciar todas as informações e obrigações dos agentes responsáveis, abrindo espaço para 

a transparência das informações do que ocorre com o meio ambiente, estreitando a relação da 

sociedade com os órgãos públicos responsáveis do sistema ambiental. Portanto, a informação 

deve ser vista não como um fim em si mesmo, mas qualificada de modo acessível à sociedade. 

Com isso é possível falar de uma accountability qualificada pela transparência nas informações. 

Com o princípio de precaução ao meio ambiente surge a necessidade de se lidar com as 

consequências dos danos ambientais causados pelo homem. Dessa forma, os mecanismos de 

voz e escolha agem diretamente com as repressões de condutas lesivas sobre o meio ambiente, 

podendo ser um meio de divulgação de atos ilícitos que ocorreram em um determinado espaço. 

Com isso, a sociedade (ou o autor da denúncia) pode entrar em contato com os agentes 

responsáveis pela gestão ambiental e cobrar que haja uma responsabilização sobre os danos 

causados. 

À medida que o interesse da sociedade civil cresce, aumentam também os mecanismos 

de controle e participação. Portanto a accountability relaciona os elementos caracterizadores de 

uma sociedade democrática participativa ao lado de outros como a cidadania, respeito à 

dignidade humana, a efetividade dos direitos fundamentais nos quais inclui um meio ambiente 

sadio e equilibrado (ALVES, 2013). 

Então, compreender o sentido do termo accountability, ainda que esteja em construção, 

tem como objetivo dar suporte para a compreensão de sua utilização no âmbito ambiental. 

Compreender que a implantação desses mecanismos de transparência pode afetar os 

valores atendidos pelas instituições de serviço público gerando uma relação direta com a 

sociedade. Sendo assim, observa-se que esses mecanismos estão diretamente associados com a 

accountability, devido à forma com que a gestão pública age com seus cidadãos. 

 

2.3 PRESTAÇÃO DE CONTAS E ACCOUNTABILITY 

Prestação de contas efetivas e transparentes é um desafio para todos os tipos de 

organizações, sejam elas públicas ou privadas, visto que cada vez mais há disputa pela 

confiabilidade e credibilidade das pessoas que fazem parte da gestão organizacional (MILANI 

FILHO, 2004). 
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Segundo Oliveira (2009), existem dois tipos de prestação de contas: a prestação de 

contas financeiras, no que se refere à forma, ao destino, à distribuição e ao uso dos recursos 

financeiros, e a prestação de contas não financeira, que são os relatórios nos quais se relata o 

desenvolvimento das atividades realizadas pela entidade/setor. Nesses relatórios, os agentes 

responsáveis devem descrever como e o que foi realizado, e para quem foram realizadas suas 

atividades, logo, o foco é no resultado do que foi obtido. 

Falconer (1999) afirma que “accountability pode significar mais do que a publicação de 

relatórios com dados de projetos e informações contábeis, mas também deve representar uma 

postura de responsabilidade que se exercita no cotidiano da gestão frente a públicos externos e 

internos”. 

Nesse sentido, a sociedade pode exigir informações dos atos praticados na gestão 

pública, de forma que sejam explicadas as ações realizadas para o interesse público. O cidadão, 

ao conhecer, exigir e cobrar as ações do que é feito na gestão, leva ao Poder Público a 

oportunidade de prestar contas, explicitando os motivos que o levaram a atuar daquela maneira. 

Sendo assim, a ação popular de conhecer os atos públicos é um instrumento de soberania por 

excelência e um instrumento de controle típico de accountability. 

É necessário compreender que a prestação de contas e os controles são meios para que 

seja atingido um objetivo que abranja toda a sociedade. A prestação de contas se dá com a 

constatação, por qualquer cidadão, da existência de irregularidade na execução de contratos ou 

projetos que a gestão pública está envolvida. Caso isso ocorra, o cidadão pode encaminhar uma 

denúncia à Corte de Contas ou à Controladoria Geral da União e comunicar o fato ao Ministério 

Público. Dessa forma, fica claro que a sociedade dispõe de meios de cobrar a explicação dos 

atos dos governantes. 

Haja vista a incumbência atribuída ao Ministério Público, pode-se afirmar que o MP é 

um verdadeiro “meio de accountability”, ou seja, controla e responsabiliza os agentes públicos 

e pressiona os demais poderes estatais (órgãos públicos da Administração Pública), cobrando 

as exigências legais e associando a sociedade às instituições públicas. Dessa forma, a garantia 

de accountability da administração pública passa ser uma atribuição do MP, que deve atuar 

junto ao Poder Judiciário, no qual é capaz de apontar ações judiciais que resultem em 

responsabilidade para o órgão público ou particular que agiu com grave ilegalidade, e, junto ao 

Executivo e ao Legislativo, possa recomendar um ajustamento de conduta as ações de 

irregularidade (NUNES, 2003). 

O MP pode ser chamado de “agência de accountability” enquanto membro do grupo de 

agentes públicos capazes de reivindicar a prestação de contas das demais agências públicas e 



 
 

28 
 

de buscar a responsabilização de atos ilícitos. Portanto cabe ao Ministério Público o dever de 

controlar e responsabilizar enquanto defensor dos interesses da sociedade na busca da 

accountability do Estado (CARNEIRO; COSTA, 2001). 

A Constituição Federal determina a prestação de contas de todos e qualquer 

administrador e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da administração direta e 

indireta. O Tribunal de Contas da União está previsto pelo art. 70 da CF/1988, que dispõe que 

a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União será 

exercida mediante controle interno em cada parte do poder, através do controle externo, pelo 

Congresso Nacional (MARTINS JUNIOR, 2004). 

O controle exercido pelo Congresso Nacional é realizado com auxílio do Tribunal de 

Contas da União (TCU), na qual compete, dentre outras funções previstas no art. 71 da 

CF/1988, julgar as contas dos administradores e demais responsáveis pelos públicos com a 

possibilidade de aplicar multas (BRASIL, 1988). 

A atuação do TCU pode ser vista como controle das contas rotineiras da gestão pública, 

no art. 72 §2º, permite que sejam denunciadas irregularidades por qualquer cidadão, partido 

político, associação ou sindicato (BRASIL, 1988). 

Portanto, a atuação é um misto de atividades administrativas e judicial-administrativa, 

na medida em que a prática da ação relacionado ao controle da administração dos bens públicos 

sem misturar as funções típicas do Poder Executivo. 

Para a sociedade brasileira, a Constituição Federal que trata a relação entre Estado e 

sociedade diz que o envolvimento direto da sociedade por meio da participação nos conselhos 

administrativos nos diversos segmentos que envolvem a gestão pública, tem o objetivo de 

reivindicar o melhor desempenho, qualidade e efetividade dos serviços prestados (BRESSER-

PEREIRA, 1997). 

Em uma sociedade democrática a cobrança de conhecer os principais atos dos agentes 

políticos é uma forma de accountability, e compreender o que esses agentes fazem em relação 

ao meio ambiente é de extrema necessidade para a sociedade como um todo, devido ao fato de 

que as mudanças do meio ambiente afetam a sociedade diretamente. Então, segundo Rodrigues 

et al. (2015), a democracia é vista como um regime político mais responsável junto ao meio 

ambiente, e isso se deve a três razões: (1) maior habilidade de incentivar intervenções orgânicas, 

(2) incentivar competências coordenadas e (3) buscar uma relação ativa entre os atores políticos 

que são envolvidos. 

Assim devemos compreender que, ao falarmos de accountability devemos acolhê-la em 

âmbitos das instituições democráticas, de forma que permita um controle dos agentes por parte 
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da sociedade que o elegeu. Accountability, em relação ao meio ambiente, pode ser dividida em 

termos institucionais horizontais (nas quais o controle é exercido reciprocamente entre os 

poderes institucionalizados) e verticais (nas quais o cunho da prestação de contas e análise 

popular por meio das eleições, podem resultar ou não em uma frente de competência decisória). 

Tem-se, também, a accountability social, na qual há maior participação da sociedade, visto que 

os atores incluiriam atores sociais e econômicos no Estado, resultando assim em pressões e 

ações políticas sobre as instituições de accountability vertical (RODRIGUES, GALVÃO; 

MENEZES, 2018). 

A prestação de contas é uma obrigação governamental de informar e ser transparente 

em suas decisões, já que estão aportadas em recursos públicos (econômicos e ambientais) 

impactando direta ou indiretamente a sociedade. O controle das contas é expediente dotado de 

lisura para garantir o equilíbrio daqueles que estão no poder, inclusive corroborando através de 

mecanismos de sua própria permanência no poder (MENDES JR, 2016). 

Seja em qual for a área da prestação de contas, a demanda da lisura de quem a presta e 

de quem a recebe a informação, serve para a compreensão e a fiscalização, e estes devem ser 

atos praticados, pois somente assim é possível uma participação consciente nas decisões 

tomadas. Assim, a população pode participar de maneira ativa com os processos políticos que 

são envolvidos na adoção de medidas e práticas de ações voltadas para a sociedade junto com 

ação de proteção da natureza. 

A prestação de contas pode recorrer a outros instrumentos para a seu desenvolvimento, 

como os controles sociais executados pelo Poder Público, feitos sobre si próprio e sobre o setor 

privado, apresentando ao Estado e à sociedade as atividades desenvolvidas por estas entidades 

e entes, sob pena de não prestação de contas a esse controle social, de forma que podem ser 

responsabilizados na forma de lei (MENDES JR, 2016). 

A licença das florestas públicas na forma da Lei nº 11.284/06, nas quais existe uma 

gestão direta, a concessão a comunidades locais e a outras pessoas públicas ou jurídicas, sob a 

forma de outorga, são formas de potencializar a sustentabilidade das florestas, com proteção do 

solo, água, biodiversidade, ecossistemas, entre outros. Dessa forma, a gestão compartilhada 

elaborada por Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPS), conforme 

assegurado na Lei Federal nº 9.985/2000, que cria o Sistema Nacional de Unidade de 

Conservação da Natureza (SNUC), estipula que “as unidades preservação podem ser 

administradas por organizações da sociedade civil de proveito público com objetivos 

conciliadores da unidade, de forma que seja um instrumento firmado com o órgão responsável 

pela sua gestão” (MENDES JR, 2016). Essa forma de gerenciar é conhecida como “gestão 
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compartilhada de Unidade de Conservação”, em que essa gestão está prevista pelo Decreto de 

Lei nº 4.340/2002, que é a única previsão constante da legislação que trata de uma parceria 

entre o Poder Público e uma OSCIP. 

A atuação do TCU junto aos órgãos e entidade como o Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), proporcionam um controle 

preventivo e orientador, voltado para a gestão pública, a qual diagnostica os problemas 

estruturais e pode auxiliar em práticas com eficiência dos instrumentos da política ambiental. 

Sendo assim, é essencial que haja uma associação de órgãos públicos para a preservação do 

meio ambiente, proporcionando um desenvolvimento sustentável, partindo de novas diretrizes 

visando a necessidade da sociedade. 

Desenvolvimento sustentável não deixa de ser um progresso, porém a perspectiva 

formal é no sentido do crescimento econômico sem comprometer o meio ambiente como um 

todo. Os princípios, mecanismos e critérios para que haja um desenvolvimento sustentável são 

usados por entidades públicas, privadas e pelos indivíduos como parâmetros para o 

planejamento, execução e governança. Nesse contexto, é exigido uma relação de 

sustentabilidade e boa governança para adoção de instrumentos que possam direcionar e 

controlar as decisões, as responsabilidades e o cumprimento de objetivos, e é essencial como 

elemento de fiscalização das metas de proteção ambiental (MYSZCZUK, 2017). 

A prestação de contas ambiental deve ser feita em via dupla, tanto pelos governos quanto 

pela sociedade que tem o dever de prestar contas (empresas privadas, grupos), que deve ser 

praticada em cima dos princípios da acessibilidade, justiça e participação da sociedade nas 

decisões e elaborações de políticas públicas na defesa do meio ambiente, fazendo com que haja 

uma conscientização dos atos tomados, tanto dos governos como também na própria sociedade, 

visando a redução dos impactos ambientais. 

 

2.4 ACCOUNTABILITY AMBIENTAL 

A responsabilidade social é o caminho para que a sociedade empresarial comece a 

pensar sobre as repercussões da sua atuação na sociedade e no meio ambiente. Além do mais, 

a própria população começa a se interessar por ter um mercado que adote atividade com valores 

éticos junto ao meio ambiente e não apenas a visão de lucrar. 

Com o passar dos anos, a sociedade está compreendendo que a degradação do meio 

ambiente para fins lucrativos está trazendo problemas de grandes proporções, e dessa forma a 

sociedade empresarial deve se adaptar ao meio ambiente, possibilitando a continuidade da 
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preservação ambiental sem que haja uma perda econômica. Portanto, com o advento da 

responsabilidade ambiental a sociedade está passando a exigir que as empresas sejam 

responsabilizadas por qualquer dano que venha a ocorrer no meio ambiente e não a população 

e o meio ambiente que foi afetado. 

Sabendo disso, o mercado deve se ajustar às mudanças, para que o desenvolvimento 

venha de forma limpa e consciente. Nesse contexto as transformações do mercado e da 

sociedade são temas da accountability ambiental, que surge como um novo padrão ético que 

deve ser seguido pelas empresas. 

Segundo Kraemer e Pinsonneault (2015), “o desenvolvimento econômico e ambiental 

está diretamente ligado. Só é inteligente o uso de recursos naturais para o desenvolvimento caso 

haja responsabilidade e parcimônia no uso dos referidos recursos”. Portanto, é visto que, se não 

houver responsabilidade com o uso dos recursos, há uma grande chance de degradação, levando 

ao caos do meio ambiente. Então, a busca por um desenvolvimento sustentável deve seguir os 

critérios de equidade social, prudência ecológica e eficiência econômica (KRAEMER; 

PINSONNEAULT 2015). 

A questão ambiental é uma matéria obrigatória nas agendas empresariais, pois a 

conscientização e a disseminação da educação ambiental permitem que haja uma exigência pela 

preservação do meio ambiente, levando os empresários a prestarem contas sobre sua atuação. 

De acordo com Oliveira, Quintairos e Elias (2010), a adoção de sistemas de gestão 

ambiental implica na necessidade de registar e evidenciar os investimentos e obrigações das 

empresas e do Estado, abrindo espaço para a transparência das informações que envolvem os 

atos perante o meio ambiente. Com esse aumento de transparência abre a oportunidade de 

questionamentos acerca dos custos ambientais das atitudes das empresas e do Estado sobre o 

ecossistema. 

Neste sentido, Kraemer e Pinsonneault (2015) afirmam que “a empresa cidadã se 

desenvolve na busca de um balanço social, em que a sua contribuição à sociedade seja de forma 

limpa e sustentável”. Dessa maneira, verifica-se que a sociedade junto ao Estado é que dá a 

permissão para a continuidade da empresa em um determinado local. Se a empresa em questão 

estiver praticando atos ilícitos e que ferem a área social e ambiental, ela deve sofrer sanções 

perante o Estado, até que a empresa se adapte aos parâmetros exigidos para não agredir o meio 

ambiente. 

Assim, a empresa reconhece suas responsabilidades ambientais e sociais e diminui seus 

riscos financeiros, decorrentes de incidentes ambientais. Oliveira, Quintairos e Elias (2010) 

destacam que as empresas que avançam no uso de tecnologias ambientais e processos 
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sustentáveis possuem vantagem competitiva por estarem fornecendo bens e serviços ambientais 

adequados, além de acabar tendo um realinhamento com o Poder Público. 

O desenvolvimento sustentável tornou-se um progresso evidente mundialmente, 

principalmente quando se há conversa do mundo empresarial junto ao Estado. Dessa forma, o 

uso de recursos naturais de forma responsável demonstra uma ética ambiental, que deve ser 

orientada pelo esforço comum e participativo nos processos indicadores na proteção, 

preservação e restauração ambiental, visando uma harmonia do mundo econômico empresarial, 

Poder Público do Estado e a sociedade civil. Com isso é exigida uma relação de boa governança 

junto ao meio ambiente (MYSZCZUK, 2017). 

Então, estratégias de governança ambiental junto ao mundo empresarial favorecem 

meios para um desenvolvimento sustentável, que devem ser cobertas de propostas éticas 

valorizando a contribuição social, a igualdade de participação e acesso à informações sobre a 

incidências de problemas ambientais, como áreas de contaminação e danos ambientais das mais 

diversas ordens. Portanto, a empresa junto ao Estado deve deixar a sociedade a par sobre 

qualquer tipo de ato que leve à degradação ambiental (ALVES, 2013). 

A accountability ambiental tem no pano de fundo todo o processo de governança 

voltado à sustentabilidade. Como afirmam Denhardt e Denhardt (2003), tudo que se diz respeito 

às questões de responsabilidade e de responsividade da administração pública não são simples 

de compreender e serem aplicadas. Assim, os desafios de uma accountability ambiental são 

relevantes em razão do desempenho satisfatório em relação à capacidade de respostas, mas, 

sobretudo, pela viabilidade da responsabilização de danos ambientais. Assim, enquanto a 

responsividade é o dever de respostas do Estado perante a sociedade, a accountability é a forma 

como essa resposta deve ser dada. 

Portanto, a expressão accountability ambiental, não é somente um neologismo, mas sim 

a necessidade de compreender com profundidade a responsabilidade entre o Estado e a 

sociedade no cumprimento do seu dever/direito de informar, participar, cooperar para que a 

proteção ambiental seja cada mais satisfatória (ALVES, 2013). 

Isso demonstra que apresentar as informações sobre o meio ambiente, seja sobre 

desabamento de terrenos, áreas contaminadas ou qualquer forma prejudicial sob o ponto de 

vista ambiental, é um dever e um direito constitucional do Estado perante a sociedade 

(CARVALHO, 2008). 

Para tanto é necessário que a administração pública preste contas dos resultados de suas 

ações de fiscalizações internas e externas em relação às providências relativas ao meio ambiente 

garantindo, assim, a transparência e possibilitando a interação em função dos interesses 
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coletivos. 

Segundo Carvalho (2008), “as novas gerações de problemas ambientais apontam para 

uma decisão jurídica centrada não apenas nos atores e nos interesses individuais, mas em uma 

matriz que visa a produção e a formação de respeito com o futuro ambiental”. Desta maneira, 

compreende-se que uma administração voltada à sustentabilidade é o principal meio de 

desenvolvimento econômico limpo. 

A organização administrativa para incorporação das questões ambientais e o auxílio do 

Estado para tratar sobre a fiscalização, licenciamento, aplicações de penalidades, são meios que 

devem ser difundidos junto da sociedade civil e empresarial, visando um amplo cuidado com o 

meio ambiente. 

É necessário reconhecer que é de responsabilidade do Estado a divulgação e o dever de 

informação de prestar contas sobre as ações degradam o meio ambiente, e caso não haja a 

prestação de contas e a transparência sobre esses atos, leva ao descumprimento dessa 

responsabilidade, implicando em desacato ao direito constitucional de respeito à dignidade da 

pessoa humana e, por consequência, aos Princípios Fundamentais da República, conforme é 

previsto na Constituição Federal Brasileira de 1988. 
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3 ANÁLISE DE PRERROGATIVAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SOBRE QUESTÕES AMBIENTAIS 

Assuntos relacionados ao meio ambiente no decorrer dos últimos anos vêm ganhando 

protagonismo mundial, pois o direito de ter um ambiente saudável e ecologicamente equilibrado 

é dito como um direito difuso, no que depende da participação de todos da sociedade, 

preponderando-se, assim, sobre as garantias individuais. 

No Brasil, o Ministério Público (MP) desempenha um papel constitucional na proteção 

do meio ambiente. Sua competência para ações em casos de danos ambientais é prevista na 

Constituição Federal de 1988 e tem validade na Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), 

expressa pela Lei 6.398/1981 (BRASIL, 1988). 

O MPF é responsável pelas questões ambientais no âmbito da sua 4ª Câmara de 

Coordenação e Revisão (4ª CCR), que é o órgão setorial e colegiado que aruá nos fatos civis e 

criminais de que o bem jurídico tutelado seja o direito ao meio ambiente e ao patrimônio 

cultural. Os temas mais frequentes em questão ambiental (Quadro 2) para o MPF são os temas 

relativos à gestão ambiental, mineração, fauna, flora, poluição, recursos hídricos dentre outros 

(MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 2016). 

Quadro 2. Deliberações em matéria de Meio Ambiente. 

Tema 

Mineração Fauna 

Gestão ambiental  Flora 

Saneamento Hidrovia 

Recursos hídricos Hidrelétrica 

Licenciamento ambiental Gestão de florestas públicas/ preservação 

Poluição Patrimônio genético 

Ordenamento territorial Reserva legal 
Fonte: Adaptado de Ministério Público Federal, 2016, p. 13. 

Pela representatividade desses temas na atuação da Câmara, o MPF acompanha todas 

elas a fim de discutir, compreender e considerar possíveis ações a serem tomadas. 

As questões ambientais demandam uma grande atuação do MP, com isso Rodrigues 

(2015) e Kishi et al. (2017) versaram uma nova maneira do MP se adequar às diversas mudanças 

socioambientais, passando a trabalhar com prática, que valoriza a proatividade. 

Segundo Rodrigues (2015), o MP resolutivo é visto como um meio prático sem destruir 

a natureza demandista da instituição, no que é previsto pela Constituição Federal. Para questões 

relacionadas a prejuízos do meio ambiente, esse papel proativo do MP pode proporcionar uma 

solução para os problemas através do audiências públicas, recomendações e termos de 

ajustamento de conduta (TAC), sem que haja a necessidade de acionar o Poder Judiciário. 
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Para Fonseca (2012), o MP tem por princípios constitucionais a indivisibilidade, 

resultando em sua independência funcional e administrativa. Então, no que se refere às garantias 

constitucionais previstas no § 5º, inciso I, alíneas a, b, c do artigo 127, da Constituição Federal 

de 1988, foram concedidas ao MP e aos seus agentes, responsabilidade que permitam que 

realizem com maior eficiência as suas funções constitucionais. 

Com isso, o papel do MP na defesa do meio ambiente e de outros direitos ocorrem por 

imposição de ordem constitucional. Com a Lei nº 6.938/81, que trata sobre a Política Nacional 

do Meio Ambiente, cujo texto legal o legislador inseriu a responsabilidade do agente causador 

de prejuízo ambiental, dá a atribuição ao MP a responsabilidade civil e criminal com a 

finalidade de reparar ou evitar os danos ambientais. 

Com as diversas mudanças ocorridas na sociedade, de cunho social, econômico, 

ambiental e político, emergiu a necessidade da criação de um meio civil de massa que 

possibilitasse a solução dos problemas que foram acarretados pelo desenvolvimento social. 

A tutela do meio ambiente como direito fundamental de todos, tem por princípio a 

proteção à vida, qualidade e à saúde. Com isso, os movimentos ambientalistas surgiram com o 

intuito de que houvesse um desenvolvimento de políticas públicas junto a plataforma 

governamental em busca da proteção dos recursos ambientais e do equilíbrio ecológico, para 

que haja à manutenção da qualidade de vida (CORREIA, 2014). 

Dessa maneira, segundo Dipp (2000, p. 3), 

[...] as ações civis públicas, conduzidas pelo Ministério Público, objetivando a 

preservação do meio ambiente e a reparação dos danos a ele causados, constituem o 

maior avanço em matéria de proteção da qualidade ambiental e da saúde da população, 

observado em nosso país nos últimos anos. 

 

O MP, segundo consta no art. 5º da ação civil pública, é essencial na tutela do meio 

ambiente, ora como parte, ora como custos legis. Com o advento da CF/1988, o MP assumiu 

funções constitucionais, no qual passou a ser o verdadeiro guardião da sociedade. 

 

3.1 O PAPEL DO MPF EM SITUAÇÕES DE DESASTRE 

Em relação a “desastres” é necessário entendê-los sob a ótica que inclua as dimensões 

sociais e as estratégias de transformações das condições que os produzem. Na visão da justiça 

ambiental, a análise dos desastres não é restrita a uma perspectiva acrítica da crise ambiental 

que não analisa as condições sociais (PORTO, 2011). 

O desenvolvimento produtivo e tecnológico, bem como o avanço de projetos 

urbanísticos é usado como justificativa para o crescimento desenfreado sem a preocupação com 
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as consequências dos possíveis desastres que podem ocorrer, dessa forma, a população se torna 

refém dos prejuízos ambientais em prol do lucro sem se preocupar com as consequências. 

A preocupação sobre como os desastres afetam a população não é algo específico dos 

últimos anos, pois sempre ocorreram durante toda a história da humanidade, principalmente 

quando são desastres naturais. Porém, quando envolvem a irresponsabilidade de pessoas 

jurídicas a fiscalização é do Estado, de modo que a atenção deve ser redobrada, pois qualquer 

erro que gere prejuízo ambiental deve ser fiscalizado e punido. 

Segundo Quarantelli (1998), os eventos de desastres, sejam eles naturais ou não, estão 

relacionados aos impactos que a sociedade passará, mostrando que o Estado deve possuir uma 

legislação e uma atuação específica para as questões que envolvem as consequências de um 

desastre. 

Ainda segundo Quarantelli (1998), o desastre pode ser relacionado pelas diversas 

combinações de eventos de riscos e suas consequências, por exemplo: número e tipo de efeitos 

ambientais e à saúde, política e institucional, percepção da população atingida e a da sociedade, 

tensão do pré e pós-impacto de natureza socioeconômica. Por mais que a grande maioria dos 

desastres estejam relacionados a eventos que ocorrem de forma repentina, muitas vezes a 

gravidade dos danos que são produzidos são mais relevantes que a forma abrupta do prejuízo 

em si. 

Cada vez mais desastres ambientais vêm sendo registados, o que implica na definição 

de regras de competências que permitam a todos os segmentos da sociedade, seguro e prático 

recursos para a defesa do meio ambiente. Com isso, impõem-se na Constituição e na legislação 

infraconstitucional as normas claras, precisas e objetivas, para que a Justiça competente, em 

especial da Justiça Federal e Estadual possa agir rapidamente em defesa da sociedade (MIRRA, 

2010). 

No ponto de vista do acesso à justiça relacionando o tema do meio ambiente, tem-se que 

os órgãos judiciários federais e estaduais estão distribuídos por todo o território nacional, 

facilitando assim o acesso da população em busca da justiça para demandas contra o meio 

ambiente. 

Quando se busca a competência da Justiça Federal com intuito de fazer valer a norma 

do artigo 109 da Constituição Federal, que em princípio determinaria a representação da 

instituição do Ministério Público pelos membros do parquet federal, o Ministério Público irá 

acompanhar a competência da justiça perante qual ele atua, ou seja, irá ser determinada a 

competência da Justiça Federal ou Estadual em conformidade com a sua representação, 

ressalvada ainda, em algumas possibilidades, de que o MPF atue perante a Justiça Estadual e 
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de o MPE atue perante a Justiça Federal (NERY JR, 2004). 

A representação do MPF no caso de desastres significa o interesse federal na demanda. 

Esse interesse federal se manifesta a partir do momento em que há prejuízos em bens 

considerados pela Constituição Federal de domínio da União, bens sujeitos à administração e à 

fiscalização de órgão federais (como parques nacionais, áreas de proteção ambiental) e 

atividades licenciadas pelo órgão ambiental federal (IBAMA) ou por órgão estadual mediante 

liberação deste. 

O MPF, quando não ajuíza a demanda ambiental, intervém efetivamente no processo 

como o fiscal da lei, comprometendo-se com a representação em juízo dos interesses da 

sociedade na proteção do meio ambiente. Dessa maneira, cabe ao MPF atuar na investigação 

de prejuízos ambientais, em que se busca identificar os responsáveis pelos crimes cometidos. 

Através das investigações do MPF é possível encontrar as falhas e os problemas que 

envolvem os causadores de danos ambientais, onde é incumbido a ele prevenir as possíveis 

vítimas e danos ambientais irreversíveis, através de recomendações e alertas que prevejam uma 

tragédia. As atividades de regulamentação e fiscalização de segurança do meio ambiente é uma 

demanda do MPF, que visa avaliar e buscar formas seguras e adequadas para o licenciamento 

de ambiental. 

 

3.1.1 Direito dos desastres 

O direito dos desastres compõe-se de um dos mais recentes ramos do direito, tendo como 

propósito o tratamento dos diferentes fatores que envolvem, potencialmente, extremos, 

buscando promover a regulação jurídica a fim de que o gerenciamento dos riscos seja 

radicalizado em todas as fases dos procedimentos que venham a ter possibilidade das 

ocorrências de um desastre (CARVALHO, 2013). 

Com o aumento dos eventos extremos e causadores de desastres, tem-se que o poder 

público vem se preocupando, levando a buscar mecanismos de preparação para esses eventos e 

suas consequências. Apesar de que muitos destes eventos são imprevisíveis, passou-se a 

observar que, para que as possíveis consequências sejam minimizadas, é necessário a realização 

de trabalhos preventivos, ou seja, os desastres sejam estudados de maneira transdisciplinar, 

envolvendo o direito, geologia e a sociologia, pois cada elemento dessa transdisciplinaridade é 

afetado de alguma forma. O direito em questão da busca de informações para amparar a 

sociedade civil que passa pelo desastre, a geologia para compreender como a natureza estar se 

comportando diante o acontecimento e a sociologia para a compreensão de como o desastre 

afeta a sociedade. 
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Segundo Carvalho e Damacena (2013), no que se refere ao direito dos desastres, tem-se 

como objetivos funcionais: a prevenção ou mitigação, a prestação de ações emergenciais, a 

compensação ambiental às vítimas e as propriedades pelo evento, além da reconstrução das 

áreas afetadas como forma de proteção à sociedade. 

Como umas das principais ações estratégicas para evitar ou diminuir os possíveis efeitos 

de um desastre está o gerenciamento dos riscos. De acordo com Carvalho e Damacena (2013), 

diante da “inexorável incerteza em determinar o futuro, faz-se fundamental a importâncias de 

formação de critérios jurídicos para a configuração e a declaração da ilicitude dos danos 

ambientais futuros”. Dessa maneira, um ordenamento para gestão de riscos deve ser pautado 

pelo Estado através de leis da administração e da jurisdição. 

No Brasil, apesar de ter sido regulamentado recentemente, já existe um tratamento 

jurídico a respeito ao tema de direito dos desastres, considerando-se como o marco regulatório 

dos desastres o conjunto dado pelo Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010, pela Lei nº 12.340, 

de 1º de dezembro de 2010. Esse conjunto normativo visou mudar alguns dos alicerces do 

direito brasileiro, passando a estabelecer a prioridade nas medidas preventivas, preterindo as 

médias que até então visavam apenas a compensação dos danos do desastre. 

O Decreto de Lei de nº 7.257/2010 dispõe sobre o Sistema Nacional de Defesa Civil 

(SINDEC), o reconhecimento de emergência e calamidade pública, transferências de recursos, 

assistências às vítimas, restabelecimento de serviços essenciais, como saúde, entre outros 

temas.  A Lei nº 12.340/2010 (que foi alterada no ano de 2014 para Lei nº 12.983/2014) trata 

do auxílio prestado pelo Poder Público Federal aos demais entes federativos na prevenção de 

desastres em áreas de riscos, atividades de resgate, assistências e reconstrução, além do Fundo 

Nacional para Calamidades Públicas (FUNCAP), Proteção e Defesa Civil. A lei nº 12.608/2010 

institui a Política Nacional de Defesa Civil, também dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Proteção e Defesa Civil e o Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil e ainda autoriza a 

criação de um sistema de informações e monitoramento de possíveis desastres (BRASIL, 2010). 

Diante a complexidade, todos esses instrumentos pautados em forma de lei e toda a 

gestão do sistema de defesa ao meio ambiente e a prevenção a desastres, deve ser aplicada de 

forma descentralizada e multisetorial. Logo, diversos são os órgãos responsáveis que tratam do 

tema, como a Defesa Civil, o Ministério do Meio Ambiente, o Ministério de Integração, o 

SISNAMA, entre outros órgãos que são pautados na justiça brasileira. 

Dessa maneira, por se tratar de um tema cada vez mais presente no cotidiano nacional e 

global, o Direito serve como base para fortalecer a perspectiva de prevenção dos desastres 

através dos instrumentos conferidos na lei. 
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3.2 ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADE EM SITUAÇÃO DE DESASTRE 

O MP é incumbido constitucionalmente na defesa do meio ambiente, o qual busca impor 

ao Poder Público e à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente para os 

presentes e as futuras gerações. 

Incumbe aos promotores de justiça analisar e instaurar inquéritos civis, bem como 

ajuizar ação civil pública, como também fazer uso dos instrumentos de composição de conflitos 

ambientais, tais como formas de ajustamentos de condutas na proteção do meio ambiente e da 

ordem urbanística, sendo o principal destinatário de denúncias formuladas por cidadãos e 

movimentos ambientalistas, sobre a ameaça de prejuízo ambiental. 

As principais atribuições do MP em defesa do meio ambiente são através de apoio dos 

órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente, o qual se dedica à proteção das áreas verdes, 

dos recursos hídricos, da qualidade do ar, da conservação do solo, do bem-estar animal, 

combater a poluição sob qualquer das suas formas, além da fiscalização de atividades 

potencialmente prejudiciais ao meio ambiente nas fases do licenciamento e na fase pós-

licenciamento ambiental. 

A responsabilidade ambiental não é uma via única, pois transita por três diferentes 

ramos do Direito, com princípios e regras específicas, às vezes até contrárias. Dessa maneira, 

existe a responsabilidade penal que possui objetivo de reprovar as condutas que violam os bens 

jurídicos considerados importantes para a sociedade, a administrativa que busca através do 

exercício do poder de polícia, punir a conduta do agente causador do dano ambiental e a civil 

que expressa o dever de reparar o dano ambiental (VIANA, 2017). A Constituição Federal, em 

seu art. 225, § 3º, institui essa tripla responsabilidade, sendo a responsabilidade civil pode ser 

solidária, por aplicação subsidiária do art. 942, no Código Civil. 

A responsabilidade penal em questão ambiental vem regulamentada na CF/1988, bem 

como na Lei nº 9.605/1998, que trata das sanções penais derivadas de atividades prejudiciais 

ao meio ambiente. No artigo 3º, abriga-se a responsabilidade da pessoa jurídica, além de 

administrativa e civil penalmente, quanto aos danos provocados ao meio ambiente (BRASIL, 

1998). 

A responsabilização administrativa ambiental ocorre quando as condutas e atividades 

desrespeitam as leis de uso e não uso ou que causam algum dano ambiental. É junto ao MPF, 

que órgãos ambientais cuidam, zelam e protegem o meio ambiente, no qual ele interpõe medidas 

punitivas àqueles que descumprirem as leis (BRASIL, 1998). 

A responsabilidade civil permeia por duas teorias, uma fundada na teoria objetiva e 
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outra na subjetiva (SIRVINKAS, 2010). A teoria subjetiva usa a tese de que se há um culpado 

deve haver dolo ou culpa na conduta do causador do prejuízo, logo é essencial de comprovação 

da culpa. Entretanto, nem todo dano é passível da comprovação de culpa, pois nem toda ação 

antrópica irá ter resultados surtidos de imediato. Com isso, a legislação brasileira adota a teoria 

objetiva, pois, pelo que dispõe Milaré (2016) “na responsabilidade objetiva não se ver a 

necessidade de comprovação da intenção do agente, basta apenas a comprovação do prejuízo” 

(BRASIL, 1998). 

Toda possível repressão ambiental, seja ela penal, administrativa ou civil deve atender 

às finalidades que visam recuperar imediatamente o meio ambiente em caso de dano ambiental, 

e promover, se possível, através de sanções aplicadas (RODRIGUES, 2015). Essas sanções 

buscam reconstituir o meio ambiente que passou por um prejuízo. 

 

3.3 JUSTIÇA AMBIENTAL 

O conceito de justiça ambiental surgiu nos Estados Unidos a partir da constituição de 

movimentos sociais através de cidadãos que perceberam sofrer uma exposição a contaminantes 

à saúde, esse movimento foi iniciado nos anos de 1980, e ele constatou diversos casos de que 

os desastres ambientais influenciam diretamente à saúde humana. 

Por mais que o conceito de justiça ambiental tenha surgido nos EUA, é preciso 

compreender alguns aspectos que se diferem a sua apropriação em outros países, como no 

Brasil. Segundo Mitchell et al. (1992), existem três opções que foram seguidas pelos 

movimentos que defendem o meio ambiente dos EUA entre os anos de 1960 a 1990: educação, 

reforma política e ação direta, e é através das ações diretas articuladas que os movimentos pelos 

direitos civis que as expressões como o racismo ambiental e, logo depois, a justiça ambiental 

foram aplicadas. 

Acselrad (2010), diz que a relação entre a proteção ambiental e a justiça social destacou-

se no Brasil na década de 1980 com a constituição de ONGs e Movimentos Sociais associados 

ao meio ambiente e o desenvolvimento para promover o debate das possíveis alternativas para 

o desenvolvimento econômico sem afetar o meio ambiente diretamente. Porém, foi apenas em 

2002 que o Brasil começou a lutar por justiça ambiental com o lançamento da Rede Brasileira 

de Justiça Ambiental (RBJA). A RBJA é uma formada por representantes de diversos 

movimentos sociais, organizações não governamentais, entidades ambientalistas, entre outros 

movimentos. A principal função dessa rede tem sido a articulação de diferentes movimentos 

que atuam na questão ambientalista, mesmo que até então eles ainda usassem tal expressão. 

Mesmo que sua formulação inicial tenha sido nos EUA, o movimento em busca de justiça 
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ambiental possui um grande potencial político, pois facilita a aproximação entre as 

reivindicações por justiça social e o cuidado com o meio ambiente (PORTO, 2011). 

A RBJA mobiliza inúmeras entidades, movimentos ambientalistas e sociais para o 

enfrentamento dos avanços econômicos degradantes em vários territórios e locais de trabalho 

em busca de aproximar pesquisadores brasileiros a compreender e formar parcerias para a 

proteção ambiental, além de enfrentar as injustiças ambientais e elaborar propostas políticas e 

demandas de interesse do poder público, sendo dessa maneira a forma mais coerente de se 

buscar a justiça ambiental (PORTO, 2011). 

Segundo Acselrad (2004), um dos princípios centrais da justiça ambiental é a crítica à 

concepção da despolitização de que as causas e as consequências dos problemas ambientais 

acabam atingindo a todos de forma indiscriminada, independente de classe social, gênero, etnia 

ou território onde se vive. 

Para que haja uma garantia realmente efetiva para o acesso à justiça ambiental é 

necessário um quadro de medidas adequadas, rápidas e eficazes, assim como medidas de 

reparação, restauração e compensação dos danos que ocorreram e ocorrem normalmente. Em 

países latino-americanos, como o Brasil, a obrigação de reparar os danos ambientais sejam eles 

naturais ou não, possuem um tratamento constitucional e é independente de qualquer tipo de 

sanção e/ou reparação compensatória (TOGNOLI, 2018). 

O acesso à justiça ambiental enfrenta desafios de diversas dimensões e com uma ordem 

de complexidade. Segundo Bodnar, Celante e Marcos (2012), os aspectos superficiais ao acesso 

e na efetivação da justiça ambiental no qual foi gerada por fatores econômicos e culturais, 

constata-se uma crise profunda na efetividade jurídica, crise esta que é motivada pela falta de 

racionalidade política, dotada especialmente pela sensibilidade ambiental no que envolve a 

relação do poder público na perspectiva de defesa no meio ecológico. 

Garantir o acesso à justiça ambiental não se limita apenas nos aspectos procedimentais, 

como as medidas para facilitar o ingresso legislativo, mas também aos conteúdos das decisões 

do Poder Público para o efetivo cumprimento da justiça ambiental tanto nos aspectos ecológicos 

como também no social, permitindo assim um acesso a uma ordem pública ambiental justa 

(BODNAR; CELANTE; MARCOS, 2012, p. 224). 

As lutas por justiça ambiental buscam sustentar o processo de resistência e defesa dos 

direitos à proteção ambiental, lutar contra a desigualdade ambiental promovida pela 

especulação fundiária, dá acesso aos recursos ambientais sendo contrário a concentração das 

terras seguras a ocupação e das áreas férteis, inclusive na questão hídrica, lutar contra a 

devastação da vegetação, lutar contra exploração de terras e entre outras pautas (ACSELRAD, 
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2010). 

O que se observa em alguns países, e em especial o Brasil, é que os princípios e práticas 

de justiça ambiental ainda possuem um longo caminho a percorrer, já que as desigualdades 

sociais ainda são enormes e bastante claras. O Brasil ainda é caracterizado pela existência de 

grandes injustiças, e o tema da injustiça ambiental está sendo reinterpretado para além da 

poluição devido ao desenvolvimento da sociedade de forma desenfreada. As grandes injustiças 

ambientais naturalizam várias situações caracterizadas pela desigualdade de distribuição de 

poder sobre a base material do desenvolvimento e da vida. Essa injustiça aparece normalmente 

na apropriação de territórios e dos recursos naturais, na grande concentração dos benefícios 

usufruídos do meio ambiente e na exposição extrema da população mais carente a poluição e 

desastres “naturais” (ACSELRAD; HERCULANO; PÁDUA, 2004, p. 10). 

A injustiça ambiental parte pela parcialidade de direitos, prevalecendo a política 

centralizada no “EU” quando deveria ser a política para “TODOS”. Para a injustiça ambiental, 

o “EU” prevalece acima dos demais, mesmo que isso prejudique alguém (ARENHART, 2015). 

Nota-se que aqueles que praticam a injustiça social não levam o art. 225 da Constituição em 

consideração, pois o desenvolvimento econômico se dá às custas da destruição ambiental, sem 

a preocupação dos prejuízos de demanda social visando apenas o lucro. 

A noção de injustiça ambiental demonstra para o fato que a exposição ao risco é um 

fator que demonstra a desigualdade no espaço, pois afeta diretamente comunidades periféricas 

(MONKEN et al., 2008). 

Segundo Cartier et al. (2009) afirmam, a noção de injustiça ambiental parte da 

vulnerabilidade socioambiental, sendo essa vulnerabilidade a sobreposição de grupos 

populacionais pobres, discriminados e com alta privação, que vivem em áreas de risco e 

degradação ambiental. 

Os movimentos que defendem a justiça ambiental não são contrários ao 

desenvolvimento econômico, mas a forma como esse processo vem sendo feito, em que a 

grande maioria das empresas lucra com a degradação ambiental e não se preocupa como tais 

atos influenciam na vida de todos. A busca por justiça ambiental não leva em conta apenas o 

ambiente natural, mas tudo que envolve a desigualdade econômica e política. 

Para a justiça ambiental é possível que haja um desenvolvimento econômico 

ambientalmente sustentável, em que é possível um equilíbrio na conservação dos recursos 

naturais e o desenvolvimento econômico, e que, desta maneira é garantida a qualidade de vida 

de todos os envolvidos, sejam eles no agora como também a geração futura (ARENHART, 

2015). 
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3.4 POLÍTICA NACIONAL DE DEFESA CIVIL 

Pela Lei nº 12.608/2012, a Política Nacional de Defesa Civil dispõe sobre as diretrizes, 

objetivos e instrumentos a serem alcançados através do gerenciamento dos desastres e riscos, 

com a finalidade de garantir a sociedade civil seu desenvolvimento sustentável, com condições 

sociais, econômicas e ambientais de forma equilibrada e adequadas (BRASIL, 2012). 

Entre os principais aperfeiçoamentos trazidos pela Lei, existe o Sistema Nacional de 

Informações e Monitoramento de Desastres, com a inserção das políticas de ordenamento 

territorial, desenvolvimento urbano, mudanças climáticas, meio ambiente, gestão de recursos 

hídricos, geologia, educação, ciência, tecnologia, infraestrutura, entre outros. Essa legislação 

ainda permitiu que houvesse a elaboração e a implantação dos Planos de Proteção e Defesa 

Civil nos três poderes do governo, federal, estadual e municipal, bem como no Distrito Federal, 

delegando competências específicas para cada ente federado. Implantou também o cadastro 

nacional de municípios com riscos de deslizamentos, inundações e entre outros desastres 

possíveis. Outra importante inovação da lei foi a inclusão dos princípios da proteção e defesa 

civil e a educação ambiental nos currículos de ensino básico de todo o Brasil. 

A Lei 12.608/12 também se organizou sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa 

Civil (SINPDEC), de forma pela qual é organizada a proteção e defesa civil no Brasil (BRASIL, 

2012). O SINPDEC é formado por órgãos multissetoriais da Administração Pública federal, 

dos Estados, pelo Distrito Federal e os Municípios que compõem o Estado brasileiro, além de 

entidades privadas e públicas que atuam de forma significativa para a proteção civil (BRASIL, 

2016). 

O órgão central do sistema, é a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (SEDEC), 

que é responsável por orientar as ações da proteção e defesa civil por todo território nacional. 

A principal função da SEDEC é contribuir para a redução de riscos inerentes aos desastres, 

através das medidas de prevenção, mitigação, preparação e respostas rápidas para a 

recuperação. 

Para o órgão de consultas, foi criado o Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil 

(CONPDEC), no qual é incumbido a auxiliar na implementação, formação e execução do Plano 

Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC), sugerindo normas e procedimento, além de 

acompanhar o cumprimento das disposições e regulamentações da proteção e defesa civil 

(CECHET, 2011). A lei ainda elenca em seu art. 4º, as diretrizes pelas quais PNPDEC deve 

seguir, visando uma atuação articulada e sistêmica de todos os envolvidos pela busca de redução 

dos desastres e dos riscos que a sociedade passa. 
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Também no seu art. 5º é possível encontrar os objetivos da PNPDEC, no qual podem 

ser elencados como: reduzir os riscos de desastres, prestar socorro e assistência às populações 

atingidas por desastres, recuperar as áreas afetadas pelos desastres, incorporar a redução do 

risco de desastre e as ações de proteção e defesa civil entre os elementos da gestão territorial e 

do planejamento das políticas setoriais, entre outros objetivos (BRASIL, 1988). 

Segundo Carvalho e Damacena (2013), a questão urbanística é crucial na política de 

proteção da defesa civil, pois é justamente munido com outros fatores, que a ocupação irregular 

do solo urbano que aparecem em posição de destaque os eventos de desastres. 

Então, devido a essa questão urbanística, a lei de Proteção Nacional de Defesa Civil 

inclui dois artigos ao Estatuto da Cidade, determinando requisitos aos planos diretores de cada 

município. Com esses artigos incluídos, o Estatuto da Cidade passou a exigir dos municípios 

participantes do cadastro nacional a imposição de um mapeamento de áreas que contêm riscos, 

além de estipular critérios de uso do solo e sua ocupação, devendo planejar medidas 

preventivas, bem como planejar a realocação dos civis que moram em áreas de riscos (BRASIL, 

2012). 

O quadro 3 mostra de maneira resumida os instrumentos da PNPDEC e seus respectivos 

objetivos. 

Quadro 3. Instrumentos da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil 

Instrumentos da Política Nacional de 

Proteção e Defesa Civil 

INSTRUMENTOS OBJETIVO/FINALIDADE 

Plano em proteção 

e defesa civil 

Formular planos orientadores que visam a implementação da 

proteção e defesa civil. 

Recursos 

financeiros 
Custear ações de prevenção em áreas de risco e ações de 

recuperação de áreas atingidas por desastres. 

Sistema de 

informação e 

monitoramento 

em desastres 

Oferecer informações atualizadas para prevenção, mitigação, 

alerta, resposta e recuperação em situações de desastre em todo o 

território nacional. 

Cadastro nacional 

de municípios com 
Áreas 
vulneráveis a 
desastres 

Dar suporte à criação de um banco de dados nacional de informações 

e identificação de áreas de risco, a partir do cadastramento das áreas 

e dos respectivos municípios. 

Mapeamento das 

vulnerabilidades a 

desastre 

Confeccionar cartas geotécnicas para caracterização do meio 

físico para utilização de diagnósticos socioambiental. 

Fonte: Brasil (2012a). 

Com isso, a atuação dos municípios e seus órgãos de proteção e defesa civil, como 

também o Sítio Federal, deve se preparar, fomentando e cumprindo o seu papel de defender o 
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cidadão cada vez mais eficiente, visando a prevenção e o atendimento imediato caso ocorra 

qualquer tipo de desastre, seja ele natural ou não. 

 

3.4.1 Estatuto da Cidade 

O Estatuto da Cidade é a Lei Federal que regulamenta os artigos 182 e 183 da CF de 

1988. Tem-se que o art. 182 dispõe que a política urbana é de responsabilidade do município, 

que deve garantir as funções sociais da cidade e o desenvolvimento dos cidadãos. Este ainda 

estabelece que o Plano Diretor Municipal é o instrumento básico da ordem do território urbano, 

no qual ele deve definir qual deve ser o uso e as características de ocupação de cada parte do 

território municipal (BRASIL, 1988). 

A Lei Federal nº 12.608/2012 trouxe alterações para o Estatuto da Cidade por meio da 

inclusão de dois novos artigos, o 42-A e o 42-B, os quais Carvalho e Damacena (2013) resumem 

que os novos requisitos para o Plano Diretor devem mapear as áreas de riscos de todos as 

localidades do município, a fim de prevenir qualquer tipo de desastre; deverá haver diretrizes 

para regulamentação fundiária de assentamentos irregulares; deverá haver um planejamento 

para a prevenção e defesa civil, para que possa ser feito o remanejamento dos civis das áreas de 

risco, entre outras mudanças. 

A lei em relação ao direito urbanístico se interliga com a questão de desastres de forma 

sistêmica, pois uma cidade com planejamento é um ambiente mais seguro, tanto para seus 

cidadãos, como para a natureza. 

Então, Carvalho (2015) diz que o mapeamento das vulnerabilidades a desastre deve 

levar em conta as cartas técnicas, dos quais os processos dos meios físicos, como suas 

características devem ser apresentados de forma clara e objetiva, pois somente dessa maneira é 

possível instrumentalizar a prevenção de qualquer desastre que venha a ocorrer. 

Dessa maneira, deve existir um sistema de monitoramento para desastres que vise o 

oferecimento e o compartilhamento das informações atualizadas para a prevenção, mitigação, 

alerta, recuperação em situações de desastres por todo o país (CARVALHO, 2015). Pereira 

(2013) relata que todas as informações devem ser difundidas não apenas para o poder público, 

mas para toda a população que possa ser atingida por esse evento catastrófico. 

O Estatuto diz que o governo não deve exercer poder político centralizado, havendo a 

necessidade de um ponto de vista que seja inspirado em uma gestão democrática 

descentralizada, com auxílio da sociedade, para que as leis sejam cumpridas, ou seja, para que 

o Estatuto tenha sua função social presente na cidade e nas propriedades urbanas, a gestão 

democrática é o melhor caminho (SANTIN; MARANGON, 2008). 
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O ambiente urbano é um desafio para o Estatuto da Cidade, a forma com que a cidade 

avança em termos da gestão democrática, garantindo a participação de toda a sociedade nas 

decisões para a melhoria urbana, faz com que a cidade avance economica e socialmente 

(SANTIN; MARANGON, 2008). 

E ainda, o Estatuto indica que o interesse de se evitar conflitos entre o governo na área 

urbana e, ao mesmo tempo, mostra a necessidade das ações do Estado e seus municípios na 

edição de suas leis urbanas, implementando as disposições produzidas pela União, dando, 

assim, um desenvolvimento urbano pleno e a proteção do meio ambiente (OLIVEIRA, 2002). 
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4 ANÁLISE DE ATUAÇÃO DO MPF FRENTE AO CASO BRASKEM EM 

MACEIÓ 

A atuação do MPF no caso dos danos socioambientais nos bairros do Pinheiro, Mutange 

e Bebedouro na cidade de Maceió/AL, devido às atividades que a empresa Braskem S.A 

(responsável direta) concernente à extração de sal-gema, pleiteia a condenação à reparação que 

integram os danos provocados ao meio ambiente, às pessoas e a comunidade causados pela 

empresa petroquímica Braskem. 

O MPF oferece este Parquet Federal para a obtenção da tutela jurisdicional visando a 

indenização a todos que passaram por dano moral, em razão aos danos socioambientais 

causados pela Braskem S.A. 

Em dezembro de 2018, este parquet recebeu autos do Processo MP 09.2018. 00000637-

5, em razão de declínio integral de atribuição ao MPF, através da justificativa de que a 

competência da Justiça Federal para processar e julgar a ação relativa aos danos ambientais 

recorrentes pela exploração da sal-gema desenvolvida pela Braskem S.A. Nesse contexto, o 

MPF que já acompanhava essa ação pela perspectiva da tutela ambiental, observou que a sua 

atuação deveria ser além desta seara, de modo que sua ação também deveria englobar os direitos 

do cidadão (CNJ, 2021). 

Assim, houve a redistribuição dos autos do Inquérito Civil nº 1.11.000.000649/2018-29 

a ofício com atuação aos Direitos do Cidadão (inicialmente, ao 12º Ofício), bem como a atuação 

de novo procedimento na seara ambiental, posteriormente cadastrado sob o nº 

1.11.000.000027/2019-81. 

O MPF atuando diretamente como uma agência de accountability junto à sociedade, 

observou que o Inquérito civil de nº 1.11.000.000649/2018-29 extrapolavam as matérias de 

interesse federal direto, por esse motivo, promoveu-se o declínio parcial de atribuição de nº 

5/2019, em favor do MPE de Alagoas em questão de: (i) realocação dos alunos matriculados 

nas escolas localizados no bairro Pinheiro, devido à desativação temporária; (ii) expedição de 

alvarás de construção pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente (SEDET) após março de 2018; (iii) a segurança da rede elétrica; (iv) a inclusão dos 

imóveis localizados nas áreas de encosta, mas fora da área de risco do mapa de feições da 

CPRM, no programa “Posse Legal”; (v) especulação imobiliária e (vi) deficiência na segurança 

pública do bairro. 

Devido à complexidade do objeto da ação, referentes a tutela do cidadão, foi decidido o 

desmembramento do Inquérito civil (IC) nº 1.11.000.000649/2018-29 em outros 5 (cinco) autos 

administrativos. Sendo o IC nº 1.11.000.000649/2018-29, o objeto de ação para apurar a 
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atuação de entes públicos privados quanto a realocação dos moradores; o IC nº 

1.11.000.00461/2019-61, instaurado para apurar as irregularidades relativas ao sistema de 

monitoramento meteorológico no Estado de Alagoas, no que se relaciona a manutenção de 

equipamentos e dos recursos humanos, bem como o Acordo de Cooperação técnica nº 10/2010; 

IC nº 1.11.000.000462/2019-14 instaurado para acompanhar a obtenção de linha de crédito para 

os comerciantes dos bairros afetados e IC nº 1.11.000.000463/2019-51, sendo o objeto de ação 

o acompanhamento da atuação dos ente públicos para a garantia do aluguel social, para toda 

área indicada pela CPRM (CNJ, 2021). 

Apesar das conquistas extrajudiciais, a ação civil foi crucial para garantir a proteção do 

meio ambiente e a preservação à vida, como também a reparação e responsabilização dos danos 

causados pela Braskem S.A. (ANPR, 2021). 

 

4.1 LINHA DO TEMPO 

O bairro Pinheiro, situado no município de Maceió/AL, vem apresentando instabilidade 

do solo há muitos anos, principalmente com aparecimentos de rachaduras e afundamentos das 

moradias e das vias públicas da região. Existem relatos dos moradores de que, há décadas, estão 

aparecendo os danos em imóveis. Mesmo fazendo as reformas necessárias, os danos estruturais 

sempre aparecem e sempre são atribuídos à “acomodação do solo”. Porém, a partir do início de 

2018, todas as atenções estavam voltadas para esta área, isso devido as intensas chuvas que 

ocorreram na cidade. 

Com a contínua presença das chuvas na cidade, houve também um fenômeno que 

assustou os moradores, um abalo sísmico (tremor de terra) de 2,4 mR (Escala Richter- Rede 

Sismográfica Brasileira). Esse tremor também foi sentido pelos moradores dos bairros Pinheiro, 

Mutange, Bebedouro e Farol. Esse sismo produziu danos significativos e aceleraram inúmeras 

fissuras no solo, rachaduras em edificações, vias públicas e em uma grande área do bairro 

Pinheiro, levando à interdição de diversas moradias e uma ordem de evacuação, visando o bem-

estar de todos os moradores. 

  



 
 

49 
 

Figura 1. Primeiras rachaduras em imóveis e ruas do bairro do Pinheiro em Maceió. 

 

Fonte: SGB (2018). 

Em março de 2018, a Defesa Civil de Maceió acionou o Governo Federal, através do 

Serviço Geológico do Brasil (SGB/CPRM), para que fosse monitorado o fenômeno que ocorreu 

no bairro do Pinheiro, onde apresentou-se a abertura de fissuras, crateras e rachaduras nos 

imóveis e nas vias públicas, bem como apurar as causas da instabilidade do solo do referido 

bairro e das suas adjacências. Para esse primeiro momento, o CPRM apresentou o “Relatório 

de Visita Técnica de Avaliação dos Problemas Ocorridos no Bairro do Pinheiro” (fls. 8/17, do 

Inquérito Civil nº 1.11.000.000027/2019-81) (MPF, 2019). 

Nos meses seguintes de 2018, a CPRM fez um estudo no qual caracterizou os fenômenos 

que vinham ocorrendo, através de vistorias nas residências e vias públicas, para que fosse 

possível um mapeamento das evidências do que estava ocorrendo. Este estudo culminou na 

elaboração do chamado mapa de feições de instabilidade do terreno. Esse mapa mostra as 

evidências de deformações (orientação das rachaduras e trincas nos imóveis e das vias públicas) 

a partir do qual se classifica em três níveis, com base no grau de intensidade das feições: área 

vermelha - área com maior expressividade nas evidências, tanto pela quantidade de trincas 

encontradas, como também pela maior abertura e persistência observadas, além da presença de 

sumidouros; área laranja - área de expressividade intermediária nas evidências; área amarela – 

área com menor expressividade nas evidências encontradas (CPRM, 2019). 
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Figura 2. Mapa de feições de instabilidade do terreno na cidade de Maceió/AL. 

 

Fonte: CPRM (2019). 

Com base nesse mapa, ainda em 2018, a prefeitura de Maceió publicou no Diário Oficial 

do Município o decreto nº 8.658/2018, no qual declara emergência no bairro Pinheiro e das 

áreas afetadas por subsidência e colapsos que ocorreram simultaneamente. Partindo disso, o 

Governo Federal, por meio do Ministério de Desenvolvimento Regional, reconheceu a 

emergência que acometia o bairro Pinheiro. Dessa forma, o MPF torna-se responsável pela 

apuração dos fatos e atua diretamente nas esferas preventivas, judiciais e extrajudiciais do caso 

Pinheiro/Braskem. 

Na linha contínua dos acontecimentos e com base nos estudos que vinham sendo 

realizados naquele momento, houve a emissão de três relatórios de acompanhamento sobre a 

situação da área afetada, no qual houve a investigação sobre as características geotécnicas dos 

solos da região, presença de cavidades e cavernas no solo e no subsolo investigando se 

ocorreram por causas naturais ou por causas da ação humana, falhas e descontinuidades das 

estruturas tectônicas da região, extração da água no subsolo e como os lençóis freáticos da 

região estão se comportando (CPRM, 2019). 

Com base nesses estudos, em março de 2019, houve uma audiência pública no Senado 

Federal, para que fosse debatido a situação enfrentada pelo bairro Pinheiro, no qual a CPRM 

divulgou imagens inéditas do levantamento de interferometria2, obtidas pelos satélites de uma 

                                                           
2 O termo “interferometria” é utilizado para designar o estudo dos fenômenos de interferência entre pares de sinais 

visando adquirir informações a respeito de suas diferenças e semelhanças (CURTIS et al., 2006). Aqui foi utilizado 

a interferometria Sísmica que representa o estudo de padrões de interferência envolvendo pares de sinais sísmicos. 
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empresa italiana. Com esse levantamento, verificou-se que o problema do afundamento do solo 

não se restringia apenas para o bairro Pinheiro, abarcava também o bairro Mutange e o 

Bebedouro, que também são bairros da capital alagoana; verificou-se também que a área que 

estava em movimentação coincidia com a área de exploração demandada pela empresa Braskem 

S.A.; também observou-se que o nível de aceleração do afundamento vem sendo cada vez mais 

rápido, tendo havido um afundamento do solo entre 2017-2018 de um total de 40 cm, além do 

que se tinha observado que a área que foi inicialmente mapeada pela CPRM como a área central 

do risco, seria na verdade uma zona de transição (bairro Pinheiro) entre uma área que apresenta 

subsidência acelerada (Mutange e Bebedouro) e uma área estável (localizado nos bairros 

sentido a Avenida Fernandes Lima), que apresenta fissuras e rachaduras entre eles (CPRM, 

2019). 

Diante desses recursos foi verificado pelo levantamento interferométrico, que 

apresentaram o agravamento do solo dos bairros de Maceió, no qual observa-se a instabilidade 

não apenas do bairro Pinheiro, mas englobando também os bairros Mutange e Bebedouro. A 

partir disso, foi publicado no Diário Oficial do Município de Maceió o Decreto nº 8.699/2019, 

que declarou o estado de calamidade pública nos bairros citados, que foi reconhecido pelo 

Governo Federal pela Portaria nº 1311, em maio de 2019 (MPF, 2019). 

Com todas essas ações, em maio de 2019 o MPF propôs uma Ação Civil Pública 

protocolada sob o nº 0803662-52.2019.4.05.8000, distribuída à 4ª Vara Federal da Seção 

Judiciária de Alagoas, defendendo sobretudo, pelo fechamento das minas, além da paralisação 

das atividades desenvolvidas pela Braskem S.A., que somente deveria ocorrer após a realização 

de sonares nas minas que ainda possuíam estudos pendentes. 

Por fim, em 2019, a Prefeitura de Maceió divulgou um mapa de setorização de danos e 

de linhas de ações prioritárias, elaborado pela defesa civil nacional e a defesa civil de Maceió, 

com base nos estudos técnicos da CPRM, que podem ser vistos na figura 3, em que a maior 

área de cor verde clara (lado esquerdo) possui criticidade 00, sendo caracterizada por zona de 

fraturamento e processos erosivos, zona de movimento de massa, zona de alagamento; risco de 

dolinamento, quais os danos são o fraturamento intenso, processos erosivos e patologias em 

edificações; áreas já alagadas; área central passível de colapso das minas de extração de sal; 

encosta do Mutange, Jardim Alagoas e Cardoso; zona de deformação, falha geológica. A área 

com verde-escuro (lado direito) possui criticidade 01, sendo caracterizado pela possibilidade de 

fraturamento e processos erosivos, movimento de massa e alagamento, nos quais os danos 

possuem uma área passível de expansão dos processos erosivos e paologias estruturais em 

edificações, instabilidade e perda funcionabilidade das edificações. As áreas em cinza 
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representam a projeção das cavidades de mineração em 2018, no qual é caracterizado como 

área passível de colapso das minas de extração de sal (MPF, 2019). 

Figura 3. Versão do Mapa de Linhas de Ações Prioritárias 

 

Fonte: Limeira e Ascom Defesa Civil, 2022. 

Esse mapa é dinâmico e não definitivo, logo, se aparecerem novas evidências que se 

relacionem com o problema provocado pela mineração, o mapa será atualizado, identificando 

as áreas e as ações que devem ser feitas (LIMEIR; ASCOM DEFESA CIVIL, 2022). 

 

4.2 O ACORDO 

O caso pinheiro é conhecido por ser o maior desastre em curso no Brasil e com razão, 

pois estima-se que se não houvesse acontecido a desocupação da população, o número de 

mortes seria exorbitante comparadas com as tragédias que já haviam acontecido. 

Em primeira ação em busca de uma reparação, o MPE/AL protocolou um pedido de 

tutela cautelar contra a empresa Braskem, onde buscava um bloqueio de R$100.000.000,00 para 

uma possível indenização ambiental. 

Em dezembro de 2019, vislumbrando a preservação das vidas, o MPE e o MPF, a 

Defensoria Pública Estadual (DPE) e federal (DPU), juntos ao Observatório Nacional, 

juntamente com a Braskem S.A., firmaram um acordo judicial que é tido como inédito para a 

história do país. 

O Termo de Acordo para Apoio da Desocupação Das Áreas de Risco foi homologado 

nos autos das ACPs n. 0803836-61.2019.4.05.8000 (indenizatória) e n. 0806577- 
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74.2019.4.05.8000 (ambiental) em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Alagoas. O objeto do 

acordo foi regulamentado em ações para a desocupação das áreas afetadas pelo risco de 

afundamento, prevendo uma conclusão em até dois anos. 

No acordo, a empresa Braskem S.A. firmou um compromisso de auxiliar 

financeiramente os moradores, inclusive responsabilizando-se pela indenização por danos 

morais e materiais, aplicando-se ao programa de compensação financeira e apoio à realocação 

e cooperando com a desocupação das maiores áreas de risco, conforme definido pelas Defesas 

Civis Nacional e Municipal. 

O acordo abrange aproximadamente 4.500 imóveis e 17.000 moradores e determina a 

restituição de aproximadamente R$3,7 bilhões pela Braskem S.A., sendo destes, cerca de R$1,7 

bilhões para a manutenção do programa de compensação financeira e apoio à realocação dos 

moradores. Prevê ainda, que a empresa faça um subsídio de no mínimo R$100 milhões para 

que todas as vítimas sejam recompensadas. Também foi previsto pelo acordo a substituição dos 

seguros-garantias, com um valor cerca de R$6,4 bilhões, correspondente a R$3 bilhões por dois 

seguros-garantias, sendo R$2 bilhões para assegurar a ACP nº 0803836-61.2019.4.05.8000 e 

R$1 bilhão para a garantia da ACP nº. 0806577-74.2019.4.05.8000. 

Além de todos esses termos financeiros, em razão do risco de desabamento, o termo de 

acordos previu a intimação da defesa civil de Maceió para executar a desocupação dos imóveis 

que permaneciam habitados, seguindo critérios das áreas de risco de criticidade, visto na figura 

3. 

Ainda foram assinados mais dois aditivos após o acordo. O primeiro em julho de 2020, 

sendo incluída uma atualização do Mapa de Setorização de Danos e Linhas de Ações prioritárias 

ao Programa de compensação Financeira e apoio à realocação, que englobou 1918 imóveis na 

área de risco (CNJ, 2021). Neste adicional foram incluídos o monitoramento nos bairros e na 

região no qual estão localizados os poços de sal e uma instalação da estação meteorológica. 

Para o segundo aditivo, que foi assinado em dezembro de 2020, houve a definição de 

medidas preliminares dispostos na ACP nº 0806577-74.2019.4.05.8000 e a extinção da 

demanda em relação à Braskem na ACP nº 0803836-61.2019.4.05.8000. Esse aditivo também 

compreende a ampliação da área prevista no termo de acordo, protegendo/tutelando os 

moradores que foram prejudicados, motivo pela qual as partes chegaram a um consenso para a 

extinção da ação, inclusive com resolução de mérito (CNJ, 2021). Também ficou acordado a 

criação de um Comitê de Acompanhamento Técnico (CAT) das áreas próximas ao mapa de 

linhas de ação prioritárias por um prazo de 5 anos. 
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Esse comitê é composto por técnicos da Defesa Civil Municipal, Defesa Civil Nacional 

e a Braskem, e o objetivo desse grupo é acompanhar e estudar todas as áreas de risco e suas 

adjacências vista no Mapa de Linhas de Ações Prioritárias (MLAP). O que compete ao CAT é 

a definição e a instalação de sistemas e equipamentos de medição para áreas no MLAP na sua 

última versão e adjacentes, em adição à rede atualizada, que foram definidos em comum acordo 

entre os membros do grupo e foi custeada pela Braskem S.A.; acompanha, também, uma equipe 

multidisciplinar que atua nas áreas no MLAP, com o objetivo de mapear as possíveis ações 

geológica, também custeada pela Braskem, e após cinco anos de avaliação, irá avaliar a 

necessidade de continuidade das atividades do CAT, apresentando um relatório fundamentado 

e bem detalhado, o qual será objeto de deliberação entre as Partes envolvidas no processo do 

acordo (MPF, 2019). 

O Acordo que foi firmado não teve participação efetiva dos moradores, esses não foram 

ouvidos de forma concreta. A transparência nas ações que deveriam ser firmadas não ficou 

clara. O MPF deveria ter tido apoio direto do Judiciário em busca dos direitos dos moradores, 

além de ter a participação dos representantes de cada bairro de Maceió que foi acometido pela 

ação contra o meio ambiente causada pela Braskem. 

O que era esperado que ocorresse com o acordo, não ocorreu. A ação do MPF como 

órgão de accountability, agindo com transparência e prestando contas à sociedade a fim de 

promover uma ação a favor dos moradores e ao meio ambiente foi negligente, pois o acordo 

ainda não proveu com justiça os prejudicados pela ação da empresa petroquímica Braskem. 

No âmbito ambiental, observa-se, ainda, grandes prejuízos pela ação da empresa, visto 

que, devido às fortes chuvas que ocorreram em junho de 2022, surgiram algumas crateras de 

grandes dimensões nos bairros que sofrem com o afundamento do solo, causando ainda mais 

pânico para a cidade de Maceió e prejudicando ainda mais o meio ambiente. Em relação ao 

meio ambiente, deveria imputar a responsabilidade administrativa ambiental também ao Estado 

de Alagoas, já que se mostrou omisso na exigência do licenciamento ambiental para que a 

petroquímica Braskem pudesse dar início às suas atividades, de modo que acabou contrariando 

as normas de proteção ao meio ambiente. 

No âmbito social, a discrepância financeira que a empresa promoveu entre os moradores 

dos bairros alegando um valor financeiro do imóvel abaixo do que realmente valia, acabou 

causando ainda mais frustrações entre os prejudicados. Como o Termo de Acordo não vincula 

e não gera obrigações para os cidadãos que não concordarem com as propostas da Braskem, 

muitos desses moradores entraram com uma ação de reavaliação do valor dos imóveis na 

justiça, já que o MPF não auxiliou de forma correta os direitos dos cidadãos prejudicados pela 
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ação da Braskem, tendo desta feita, desrespeitado princípios da bioética, como por exemplo, a 

não maleficência, a autonomia, a justiça, a beneficência. 

O acordo para os imóveis da população de menor renda corresponde à indenização de 

R$81,5 mil, e isso não contempla o verdadeiro valor do imóvel, levando o cidadão a ter 

problemas para conseguir ter sua moradia novamente, já que os valores de imóveis estão cada 

vez mais altos. A justificativa que foi dada aos cidadãos é que devido aos danos ambientais, o 

valor do imóvel não passaria dessa indenização, mas muitos moradores não concordam com 

esse valor, o que leva a uma ação no judiciário. 

Se o Termo de Acordo tivesse sido preparado de forma responsiva, transparente e 

tivessem sido prezados os princípios bioéticos (envolvendo a voz dos moradores), não veríamos 

tanto descaso, tanta afronta, tanta sensação de abandono. 

Embora a empresa afirme que, apesar das obrigações que foram assumidas, não firma 

reconhecimento de responsabilização sobre a ocorrência de rachaduras, tremores e danos 

ambientais e sociais ocorridos nos anos 2018/2019. Esta diz que se trata apenas de um cuidado 

e respeito temporário para aqueles que tiveram que abandonar seus imóveis, deixar pra traz 

memórias, sentimentos e toda uma vida construída com muito suor. 

 

4.2.1 Ações Realizadas 

A assinatura do Termo de Acordo conjecturou a adoção de medidas pela petroquímica 

Braskem S.A. em relação ao monitoramento dos fenômenos de subsidência, a reparação e 

compensação aos danos ambientais, urbanísticos e financeiros decorrentes a extração de sal-

gema (CNJ, 2021, p. 30). 

Além dessas medidas, houve também as ações que ainda estão em curso de realização, 

como o programa de compensação financeira e apoio à realocação habitacional, a central de 

moradores, o fechamento dos poços (inclusive, é uma das ações prioritárias, com o intuito de 

controlar os danos ambientais recorrentes). 

O programa de compensação financeira e apoio à realocação foi criado em 2019, com o 

encerramento da extração de sal-gema na cidade de Maceió. O programa foi elaborado para 

atender os moradores que estavam em torno dos poços de sal e, após o acordo, abrangeu também 

moradores de outras regiões que foram afetadas pela ação da extração, incluindo também os 

comerciantes e os empresários (BRASKEM, 2019a). 

O programa visa à realocação e o pagamento da compensação aos moradores, incluindo 

um pagamento de indenização por danos morais e materiais, além do custeio das despesas com 

a remoção das famílias e pelo apoio à busca de um novo imóvel (BRASKEM, 2019b). 
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Foram criadas equipes para analisarem e identificarem as necessidades de cada família 

afetada, visando auxiliar na organização da documentação que era necessária para fazer parte 

do programa e a assinatura do termo de compromisso. Este termo prevê que a Braskem auxilie 

a mudança e a desocupação do imóvel afetado. O auxílio-financeiro é no valor de R$ 5 mil, 

para custear despesas extras de alguém e as despesas da realocação. 

Com o termo de saída, o auxílio-aluguel foi centrado no valor de R$1 mil por mês, o 

qual deve ser pago por um período de seis meses até dois anos, até que ocorra a homologação 

da proposta entre o morador e a empresa, essa ação foi acompanhada por um advogado ou 

defensor público (BRASKEM, 2019c). 

Para os comerciantes e empresários que se alocavam nos bairros afetados, desde que 

seja comprovada a necessidade, foi previsto um adiantamento de cerca de R$10 mil. Essa 

antecipação financeira também é prevista para os micro, médios e grandes empresários, mas os 

valores são pré-definidos de acordo com o porte do comércio ou levando em conta o gasto 

financeiro do comércio afetado (BRASKEM, 2021). 

Até dezembro de 2020, cerca de 10.407 imóveis atingidos já haviam sido incluídos, 

tanta residência, comerciais ou mistos (casa-comércio). Além disso, de acordo com a Braskem, 

até setembro de 2021 foram identificados 14,4 mil imóveis na área de desocupação e 

monitoramento, sendo que 13,9 mil imóveis já foram desocupados. Ademais, foram 

apresentadas 9,7 mil ações de propostas para compensação, em que 2,2 mil propostas forma de 

comerciantes e empresários, e mais de 7 mil indenizações já foram pagas, totalizando cerca de 

R$1,49 bilhões pagos (BRASKEM, 2021). 

O programa de compensação conseguiu ser efetivado pela central do morador, visto que 

esta fazia o atendimento dos moradores, ajudando na organização dos documentos necessários 

para os moradores poderem fazer parte do programa. 

A central do morador foi criada por intermédio do conselheiro do CNJ, com uma 

estrutura para atender todos os serviços que apoiavam os moradores da região afetada, desse 

modo, as equipes que eram responsáveis pelo programa conseguiram agilizar o atendimento. O 

Ministério Público, Tribunal da Justiça, Defensoria Pública e Cartórios Civis também se 

instalaram em postos de atendimento no local, com intuito de agilizar qualquer trâmite. 

A central do morador visa atender inicialmente as famílias que ingressam no programa 

de compensação financeira, auxiliando na organização dos documentos e serviços que são 

prestados pelo programa. Entre os serviços que são prestados, está a realocação agendada pelo 

técnico social e financiada pela Braskem, além de disponibilizar um serviço de guarda-volume 

para os moradores e microempresários da região, para que sejam guardados os equipamentos 
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até a mudança efetiva (BRASKEM, 2021). 

Além da preocupação financeira, o acordo também engloba a questão ambiental, em que 

a ação do fechamento dos poços de sal-gema foi prevista na ACP nº 0803662- 

52.2019.4.05.8000, visando, além da preservação da vida, a reestruturação do solo que está 

sendo afetado pela extração de sal. As obras foram acompanhadas pela Agência Nacional de 

Mineração (ANM). Além do monitoramento, também houve estudos realizados por instituições 

nacionais e internacionais para verificar a técnica adequada para cada um dos poços abertos e 

executar um plano de fechamentos destes (BRASKEM, 2021). 

O Termo de Acordo que foi previsto para a reparação ambiental e social, também foi 

firmado sobre a estabilização dos poços de sal que foram desativados e o monitoramento 

geológico e físico do solo. Ademais, a petroquímica Braskem S.A. ficou como responsável por 

apresentar um diagnóstico e um plano de ação, a ser realizado pela empresa que for contratada 

para a realização dessa ação de fechamento (CPRM, 2019). 

Pelo princípio de Responsabilidade, em seus dois aspectos: “[...] o que busca impedir 

que a sociedade arque com os custos da recuperação de um ato lesivo ao meio ambiente causado 

por ação identificada” (ANTUNES, 2004) e o que retrata a responsabilidade intergeracional 

ambiental, que está fundamentada no art. 225º caput, resultam na reestruturação rápida e eficaz 

para as demandas ambientais. Dessa forma, o termo de acordo é um meio de solução de 

conflitos socioambientais. 

Partindo do princípio de responsabilização a recuperação sócio-urbana também foi 

elencada para área desocupada, sendo previsto um montante de 1,3 bilhões para as medidas 

serem adotadas e feitas, para a preservação cultural e histórica que a região acompanha 

(BRASKEM, 2021). Essa recuperação acompanha três bases: compensação social, mobilidade 

urbana e bairros, pois as famílias que moravam nesses locais não só perderam imóveis, mas 

perderam histórias que faziam parte de sua vida. 

O Termo de Acordo não teve uma contribuição direta dos moradores, para o qual não 

foram realizadas audiências públicas durante a confecção das cláusulas, não tendo, portanto, 

esses ex-moradores/vítimas dos bairros afetados exercido sua autonomia, o que afetou 

profundamente a relação entre MPF e a sociedade civil, o que se traduz em um accountability 

horizontal malsucedido. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O caso Pinheiro é um marco no Brasil, visto que foi o primeiro caso a buscar a prevenção 

de uma eventual tragédia com grandes proporções de danos à vida e ao meio ambiente, mesmo 

partindo de que a ação da Braskem já atingiu diretamente o solo dos bairros afetados pelo 

afundamento. 

Um dos pontos mais evidentes a respeito ao dano ambiental a ser observado no caso 

Pinheiro/Braskem, é que suas proporções são, normalmente, maiores do que é visto 

superficialmente. No caso Pinheiro-Braskem, isso se constata quando se analisa os relatórios 

da SGB/CPRM e da própria petroquímica, que o território acometido pela instabilidade cresceu 

exponencialmente em relação ao espaço de tempo pesquisado, isto é, em menos de dois anos, 

a área tida de risco passou a envolver os bairros Mutange, Bebedouro e mais recentemente, o 

Bom Parto – todos da capital Alagoana. 

Pelo que foi elencado aqui, é possível observar que a noção de responsabilidade civil 

ambiental está em evolução, porém, ainda se faz necessário que haja incentivos de medidas 

preventivas e dar maior agilidade e busca da reparação dos prejuízos sejam eles morais, 

financeiros e ambientais. 

O MPF deveria trazer mais transparência e compreensão sobre as ações que seriam 

aplicadas à empresa Braskem, com intuito de subsidiar a ação das instituições responsáveis pelo 

monitoramento, quanto à proposta de auxiliar o cidadão na decisão que lhe cabe um acordo. 

Porém, o que foi visto é que o MPF agiu de maneira omissa, não contribuindo com o cidadão, 

agindo por conta própria sem a opinião direta dos prejudicados (moradores dos bairros 

assolados pelo afundamento do solo). 

Enquanto um valor pago a título de auxílio mensal para aluguel de R$1 mil cobre a 

moradia de alguns, nos bairros acometidos pelo afundamento do solo havia verdadeiras 

mansões que tiveram de ser desocupadas. Então, a realidade local é muito complexa, e as ações 

do Estado e do MPF não contemplaram todos de maneira correta, surgindo assim ações para a 

efetivação do acordo. 

O valor de R$81,5 mil que foi pago pelos imóveis de menor renda não auxilia os 

moradores a comprarem uma nova moradia, já que o valor de um imóvel hoje passa desse 

montante, prejudicando assim o cidadão diretamente no seu bem-estar. 

Enquanto isso, moradores que detinham moradias mais caras ainda estão em ação contra 

a empresa, pois o valor que oferecem não condiz com o valor real do imóvel, e isso não ficou 

claro no acordo, pois esse acordo não teve participação dos moradores e nem de nenhum 

representante destes, logo, já era esperado que não houvesse um acordo que favorecesse os 
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moradores de fato. 

Em relação ao caso aqui estudado, observa-se que a Braskem tenta se eximir da 

responsabilidade civil ambiental, afirmando que, mesmo pagando o custeio financeiro não é de 

sua responsabilidade o afundamento do solo. Mesmo com os relatórios, provas e mapas 

estudados pela SGB/CPRM, os quais versam que a principal causadora do afundamento é a 

extração de sal-gema, a empresa se esquiva afirmando que se faz necessário mais estudos sobre 

o tema. Mais uma vez o MPF se omite em fiscalizar e é a sociedade diretamente afetada quem 

paga o preço dessa omissão desde o momento da confecção dos termos de acordo, falhando 

abruptamente em sua atuação com base nos princípios da bioética e accountability. 
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ANEXO A 
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ANEXO B 

Relato de caso pessoal 

Em 15/08/2016, meu falecido sogro Amauri realizou a aquisição de um imóvel situado 

na Praça Jardim Alagoas, n. 25, Bairro Pinheiro, Maceió/AL. Nesse imóvel residiam Amauri 

Ancelmo da Silva (proprietário do imóvel – falecido); Daisy de Oliveira Pinto Silva 

(proprietária do imóvel); Bruno Pinto da Silva (filho dos proprietários e meu esposo) e Lucas 

Ancelmo Pinto da Silva (filho dos proprietários). 

O imóvel adquirido era composto por duas partes: sendo: parte da frente: Destinada ao 

estúdio de musculação e lanchonete; na parte de trás era a parte residencial. Quanto à atividade 

comercial, esta foi interrompida no imóvel selado em função do surgimento de rachaduras de 

maneira discreta em 2017, porém com o tempo foram aumentando, até ficar insustentável e 

perigosa a permanência no local, perdendo com isso cerca de 90% dos clientes. A parte 

residencial do imóvel também foi afetada, sendo também o núcleo familiar “obrigado” a se 

evadir do local, temendo pela integridade física de todos. Tudo construído com muito esforço 

e suor, viu-se escorrendo pelas mãos e a sensação de impotência só estava começando a ser 

dolorosamente sentida. 

Muitos questionamentos começaram a ser feitos por mim (Rebeca), pois esse é “o lado 

ruim” de conhecer as leis, os órgãos públicos, o sistema judiciário e grandes empresas como a 

Braskem, eu sabia o que deveria ter sido feito (e infelizmente não foi) lá desde o início na 

confecção do termo de acordo para realocação e compensação financeira, me pergunto com 

muita indignação, onde estava o poder judiciário que não se fez presente? Por que nenhum 

representante de cada bairro afetado não se fez presente? E também me pergunto como um 

órgão como o Ministério Público Federal, que teoricamente deve prestar contas e fiscalizar 

permitiu que um acordo tão prejudicial às vítimas fosse feito? Onde uma família se vê 

“obrigada” a “vender” seu imóvel porém pelo preço que a Braskem quer pagar, é isso que na 

realidade tem sido a proposta de indenização feita pela empresa, nós contratamos dois peritos 

imobiliários credenciados para fazer 2 avaliações particulares do imóvel, para tentar contrapor 

a proposta da Braskem, porém mais uma vez a sensação de impotência tomou conta, pois eles 

simplesmente criam critérios para negar tudo que você apresente e com palavras bonitas e voz 

suave praticamente diz: “ nossa proposta é essa, caso não concordem podem procurar outros 

meios”. 

O que na realidade os moradores passam e sentem é um total abandono, em específico 

pelo MPF, que assim como a Braskem, prefere criar uma narrativa de extrema eficiência e 

benevolência. É uma batalha entre Davi e Golias, porém infelizmente diferente do ocorrido e 
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narrado na Bíblia Sagrada, Golias está saindo vitorioso, tendo Davi que se curvar. 


